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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68, DE 1991 

(DO SR. SIDNEY DE MIGUEL) 

Dispõe s obre a utilização, pela Câmara dos Deputados, de 

papel reciclado. 

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE RE 

DAÇÃO (ART. 54) E À /J'16SA) 
._-

.. 
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CAMARA DOS DEPUTA 

Em 23 / 10 / 91. Pres i del'lt (~ 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº h~ DE 1991 

(Do Sr. Sidney de Miguel) 

Dispõe sobre 

.. _li. M ""'" 
~ (j yrv'" ~ttkJ 

a utilizaçãq~apel 
reciclado 

• 

A 

A CAMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 

., Art. 1º A Câmara dos Deputados utilizará, prioritariamente, observa­

da a disponibilidade existente no mercado, materiais de expediente con 

• 

feccionados com papel reciclado. 

Parágrafo único. À margem dos documentos expedidos com o papel reci-

clado será impressa a expressão: "Papel reciclado, menor custo ambien 

tal". 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Neste final de século, o reaproveitamento dos restos da produção indu~ 

trial e do consumo urbano são imposições, tendo em vista a limitação 

dos recursos naturais, que estão se exaurindo, e a necessidade de pre-

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

servação do planeta. 

No caso do papel, o reaproveitamento, utilizado no Brasil ainda de for 

ma limitada, é largamente empregado nos países desenvolvidos. 

Trata-se de processo que utiliza como matéria-prima aparas e restos, r~ 

colhidos por catadores e pela coleta seletiva do lixo doméstico, para 

fabricação dos diversos tipos de papel . 

Esse sistema enseja várias vantagens, pois consome menos energia, dis­

pensando as diversas etapas de produção entre o abate das árvores e a 

transformação da madeira em polpa. D produto final, consequentemente é 

muito mais barato, contribuindo para a preservação do meio ambiente, ffi 

evitar a derrubada de florestas nativas e sua fauna e a desertificação 

do solo. 

Temos conhecimento de que as fábricas de papel reciclado têm condições 

de atender à demanda, desde que esta efetivamente se faça sentir . 

Daí a necessidade da medida proposta - neste manifesto, de substituição 

do papel utilizado nesta Casa pelo reciclado, o qu~ seguramente, além 

de significar um importante exemplo pra todo o país, contribuirá para 

a preservação, no Brasil, do indispensável equilíbrio ecológico. 

Em face ao exposto, temos plena convicção de que a iniciativa haverá 

de merecer acolhimento. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

R E L A T 6 R I O 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68, DE 1991 

Dispõe sobre a utilização, pela câ­

mara dos Deputados, de papel reci­

clado. 

Autor: DEP. SIDNEY DE MIGUEL 

Relator: DEP. NILSON GIBSON 

Esta projeto, de autoria do nobre Dep. SIDNEY DE 

MIGUEL, estabelece que " a Câmara dos Deputados utilizará,pri 

oritariamente, observada a disponibilidade existente no merca 

do, materiais de expediente confeccionados com papel recicla­

do". Â margem dos documentos expedidos com esse tipo de papel, 

será impressa a expressão:" Papel reciclado, menor custo ambi­

ental" . 

Na justificativa, o autor salienta que essa medi 

da, "além de significar um importante exemplo para todo o pais, 

contribuirá para a preservaçao, no Brasil, do indispensável e­

quilibrio eco16gico". 

É o relat6rio. 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2 . 

VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais, deve este nosso Colegiado 

pronunciar-se apenas sobre as preliminares de admissibilidade, 

tendo o mérito sido deferido à douta Mesa. 

Estão atendidos os pressupostos, fixados pelo Re­

gimento Interno da Casa, relativamente à autoria legitima e à 

matéria a ser deliberada. A elaboração de Resolução encontra­

se disciplinada no processo legislativo ( art. 59, inciso VII, 

da Constituição Federal). 

A técnica legislativa utilizada está correta. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa deste Projeto de Resolução 

n9 68/91. 

de Reuni-es, em 

Relator 

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO OE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 68, DE 1991 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Resolução nº 68/91, nos termos do pa 

recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

Vice-Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, 

Messias Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dan­

tas, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Adylson Motta, Prisco 

Viana, Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Os­

valdo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

Sandra Starling, Gastone Righi, Robson Tuma, Wilson MOller, 

Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira, 

Fernando Freire, José Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, 

Antônio de Jesus, João Henrique, Luiz Tadeu Leite, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, 

Jair Bolsonaro e Reditário CassaI. 

16 de 

Relator 

GER 20.01 .0050.5 - (ABRI91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VlCE·PRESlDENTE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 68, DE 1991 

I - RELATÓRIO 

Dispõe sobre a utilização, pela Câ 

mar a dos Deputados, de papel recicla­

do. 

AUTOR : Deputado SIDNEY DE MIGUEL 

RELATOR: Deputado GENÉSIO BERNARDINO 

(Primeiro Vice-Presidente) 

O Projeto de Resolução nº 68, de 1991, de autoria 

do Deputado SIDNEY DE MIGUEL propõe que a Câmara dos Deputados 

passe a utilizar, prioritariamente, observada a disponibilidade 
no mercado, material de expediente confeccionado com papel reci 

clado, devendo haver, impressa na margem dos documentos expedi­

dos em tal tipo de papel, a expressão "Papel reciclado, menor 

custo ambiental". 

Em sua justificação, o Autor lembra que, neste fi 

nal de século, o reaproveitamento de materiais, resíduos e res 
tos do consumo urbano são fundamentais para a preservação das 

condições de vida do nosso Planeta, tendo em vista as perspecti 

vas de exaustão de vários recursos naturais. Neste contexto, co 

mo material reaproveitável, encontra-se, em grande escala, o p~ 

pel usado, obtido através de catadores ou por meio da seleção do 
lixo urbano. 

Ainda segundo a justificação, o uso do papel reci 

clado resulta em vantagens significativas em termos ambientais, 

como a dispensa do abate de árvores, a eliminação do processo 

industrial da transformação da madeira em polpa (celulose), in 

clusive com economia de energia e produtos químicos, Segundo ele, 

GVP 20.08.0017.5 - (SET/86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VIOE.PRESlOENTE 

há informações de que a indústria de reaproveitamento de papel 

brasileira tem condições de atender à demanda, bastando, para 

seu maIor desenvolvimento, que se mantenha um nível mínimo de 

demanda. 

o projeto em análise foi distribuído à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Redação, que se pronunciou pela 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa da ma­

téria. 
, , 
E o relatorio. 

11 - VOTO DO RELATOR 
, 
E crescente, a nível mundial, a conscientização de 

que os recursos naturais disponíveis em nosso Planeta são limi­

tados. Mesmo os recursos naturais renováveis, como as florestas 

cultivadas, a água e a energIa hidráulica, têm suas fontes de 

produção limitadas por fatores naturais e até SOCIaIS e econô­

mIcos. O "Desenvolvimento Sustentado", em que há um equilíbrio 

entre a utilização dos recursos naturais e a capacidade natural 

de sua reposição, surge como a grande meta capaz de viabilizar o 

prosseguimento de nossa civilização, mantendo níveis adequados 

de qualidade de vida para todos os povos. 

O papel, insumo básico para as atividades maIS di­

versas de nossa sociedade, bem se enquadra na categoria dos 

produtos cuja disponibilidade depende de recursos naturais re­

nováveis, cUJas fontes de produção se encontram limitadas. Pra­

ticamente toda a produção de papel se origina de florestas cul­

tivadas, que concorrem com as florestas naturais e com outros 

tipos de cultura - como a produção de alimentos - em termos de 

utilização do solo e de insumos agrícolas. 

A título de exemplo, sabe-se que na fabricação de 

uma tonelada de papel são gastos aproximadamente 100 mil litros 

de água, 5 mil KW de energIa elétrica e cerca de 4 metros 

cúbicos de madeira, além de vários produtos químicos destinados 

a decompor a madeira, branquear a pasta de celulose, etc. Quando 

se recicla o papel usado, boa parte destes Insumos não mais são 

necessários, caindo em cerca de cinqüenta vezes o consumo de á­

gua e para metade o consumo de energia elétrica, além de não se 

utilizar madeira, economizando o corte de cerca de 25 a 30 ár­

vores adultas, ou uma área plantada de 350 metros quadrados. 

GVP 20.08.0017.5 - (SET/86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

Assim, a reciclagem do papel seria um fator impo! 

tante na implementação do uso sustentado dos recursos naturais, 

contribuindo para a preservação das florestas, o uso otimizado 

do solo, da energia e de vários outros fatores que participam 

da sua produção, atitudes fundamentais à preservação do meio 

ambiente e à manutenção da disponibilidade de recursos para as 

futuras gerações. 

o reaproveitamento do papel, através da reciclagem, 

não traz apenas resultados diretos. Ela beneficia a agricultu­

ra, liberando áreas que seriam ocupadas por florestas cultiva­

das, poupa os custos de formação de novas florestas, resulta 

em economia de energia equivalente a cerca de 2,5 barris de p~ 

tróleo por tonelada reciclada, além de reduzir o volume de 

lixo a ser colocado em aterros sanitários em cerca de 40%, mi­

nimizando um dos fatores mais relevantes do poluição do solo.O 

menor consumo de energia resulta em menor poluição do ar, en 

quanto que a redução do volume de água de processo significa 

menos despejos nos nossos rios, pois a maioria absoluta da á 

gua usada na fabricação do papel é transformada em esgoto - a 

lixívia negra - de enorme potencial poluidor. 

Ressaltamos que o reaproveitamento do papel usado 

como parte da matéria prima de papel novo não é novidade, pois 

as indústrias usam aparas junto com polpa nova, de acordo com 

os preços dos insumos no mercado e de acordo com a qualidade 
do papel que se quer obter. 

o consumo de papel reciclado, na forma de materi­
ais de expediente, pela Câmara dos Deputados, pode não represen 

tar um volume significativo, em termos de estimular a indústria 

nacional a direcionar-se para esse setor, ou mesmo para ter um 
impacto significativo na redução da produção de papel novo. To 

davia, será um exemplo, uma atitude pioneira que terá impactos 

significativos sobre a consciência nacional estimulando a uti 
lização racional dos recursos ambientais. 

Não temos dúvidas quanto ao mérito da iniciativa 

do ilustre Deputado SIDNEY MIGUEL e do bom exemplo que ela si~ 

nificará para a sociedade brasileira. No entanto, tendo em vis 

GVP 20.08.0017.5 - (SET/86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VIOE-PRESIDENTE 

ta manter os nobres princípios que nortearam a proposta, temos 

algumas considerações a fazer : 

- o papel a ser utilizado pela Câmara dos Deputados, 

mesmo que originado de reciclagem de material, deve continuar 

obedecendo a padrões e normas técnicas, inclusive com vistas a 

estimular a que a indústria do papel reciclado trabalhe no sen 

tido de melhorar seus padrões de qualidade; 

- na fabricação de papel já entram parcelas de m~ 

terial reciclado, havendo papéis com vários teores de reciclado, 

sendo necessária a definição precisa, na resolução, do que se 

entende por "papel reciclado", para feito de aquisição; 

- é necessário que a resolução não tenha efeitos 

que desvirtuem seus propósitos, estabelecendo critérios na com 

petição, quanto ao preço, com o papel convencional; 

- é necessário estabelecer a forma segundo a qual 
a prioridade será exercida, sob pena da resolução tornar-se i 

, 
nocua . 

Estas considerações levaram a que elaborássemos as 

emendas anexas, as quais têm como objetivo aperfeiçoar o proj~ 

to. 

ção, quanto 

Com base em nossa análise, opinamos pela 

ao mérito, do Projeto de Resolução nº 68, 
com as duas emendas anexas. 

Sala das Reuniões da Mesa, em if 

Dep 

Primeiro 

ReI 

aprov~ 

de 1991, 

GVP 20.08.0017.6 - (SET/86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VlOE.PRESIDENTE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 68, DE 1991 

Dispõe sobre a utilização, pela Câ 

mara dos Deputados, de papel recicla­

do. 

AUTOR : Deputado SIDNEY DE MIGUEL 
RELATOR: Deputado GENÉSIO BERNARDINO 

(Primeiro Vice-Presidente) 

EMENDA Nº 01 

Acrescente-se o art. 2º, renumerando-se os demais: 

Art. 2º Para os efeitos da presente resolução,e~ 
tende-se como reciclado o papel que tem, em sua composição,pelo 

menos 50% (cinqOenta por cento) de material obtido a partir do 

reaproveitamento de papel usado. 
, , 

Paragrafo Unico. Em qualquer caso o papel recicl~ 
do deverá atender às especificações técnicas mínimas requeridas 

para o uso a que se destina . 

Sala das Reuniões da Mesa, em )( at 

Deputado 

Primeiro 

J 

GVP 20.08.0017.6 - (SETj86) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VlOE-PRESlDENTE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 68, DE 1991 

Dispõe sobre a utilização, pela Câ 

mar a dos Deputados, de papel recicla­

do. 

AUTOR : Deputado SIDNEY DE MIGUEL 

RELATOR: Deputado GENÉSIO BERNARDINO 

(Primeiro Vice-Presidente) 

EMENDA Nº 02 

Acrescente-se o art. 3º, renumerando-se os demais: 

Art. 7º A prioridade a que se refere o art. 1º 

desta Resolução dar-se-á sempre que o papel reciclado for ofer­

tado nas mesmas condições de preço, prazo de entrega e condições 

de pagamento do papel convencional. 

GVP 20.08.0017.6 - (SETj86) 

/msf 

Sala das Reuniões da Mesa, em ti cb-~ tiL 1'It? ~ 

Deputado 

Primeir 

BERNARDINO 

Vice-Presidente 

Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68-A, DE 1991 
(DO SR. SIDNEY IE MIGUEL) 

Dispõe sobre a utilização, pela Cãmara dos Deputados, de 

papel reciclado; tendo pareceres: da Comissão de Consti­

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa; e, da Mesa, pela apr o 

vação, com emendas. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68, DE 1991, A QUE SE REFEREM 

OS PARECERES) 

GER 20.01.0007.8 - ( SET/SB) 



A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino, 

19 Vice-Presidente (relator), Waldir Pires, 29 Vice-President~ 

Inocêncio Oliveira, 19 Secretário, Etevaldo Nogueira, 29 Secre 

tário, Cunha Bueno, 39 Secretário e Max Rosenmann, 49 Secretá­

rio, aprovou o Projeto de Resolução n9 68, de 1991, de autoria 

do Senhor Deputado Sidney de Miguel, que "dispõe sobre a utili 

zaçao, pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado", na for­
ma das emendas apresentadas pelo relator. 

Sala das Reu 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 

1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 68J DE 1991 
(Do Sr. Sidney de Miguel) 

Dispõe sobre a utilização, 
papel r..eciclado. 

pela Câmara dos Depuados, de .. -

CÀ !'1ESA; E À COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDA 

CÃO{ART.S4). 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 

Art. 1 º A Câmara dos Deputados utilizará, prioritariamente, observa-

da a disponibilidade existente no mercado, materiais de expediente con 

feccion~dos com papel reciclado. 

Parágrafo único. À margem dos documentos expedidos com o papel reci-

clado será impressa a expressão: "Papel reciclado, menor custo ambien 

e tal". 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . . 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIfICAÇÃO 

Neste final de século, o reaproveitamento dos restos da produção indu~ 

trial e do consumo urbano são imposições, tendo em vista a limitação 
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dos recursos ~aturais, que estão se exaurindo, e a ece~sidade de pre ­
servação do planeta. 

No caso do papel, o reaproveitamento, utilizado no Brasil ainda de for 

ma limitada, é l~rgamente empregado nos países desenvolvidos. 

Trata-se de processo que utiliza como matéria-prima aparas e restos, re 

colhidos por catadores e pela coleta seletiva do lixo doméstico, para 

fabricação dos diversos tipos de papel. 

Esse sistema enseja várias vantagens, pois consome menos energia, dis-

pensando as diversas etapas de produção entre o abate das árvores e a 

transformaç~o da_ madeira em polpa. O produto final, consequentemente é __ 

muito mais barato, contribuindo para a preservação ~o meio am~ente, ID 

evitar a derrubada de florestas nativas e sua fauna e a desertificação 

do solo. 
Temos conhecimento de que as fábricas de papel reciclado têm condições 

de atender à demanda, desde que esta efetivamente se faça sentir. 

Daí a necessidade da medida proposta neste manifesto, de substituição 

do papel utilizado nesta Casa pelo reciclado, o qu~ seguramente, além 

de significar um importante exemplo pra todo o país, contribuirá para 

a preservação, no Brasil, do indispensável equilíbrio ecológico. 

Em face ao exposto, temos plena convicção de que a iniciativa haverá 

de merecer acolhimento. 
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Emendado ; o projeto retorna a Mesa . 

Em 19 de abril de 1993 . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 68-A, DE 1991 
(Do Sr. Sidney de Miguel) 

Dispõe sob re a utilização, pela Câmara dos Deputados, de 

papel reciclado; tendo pareceres: da Comissão de Consti­
tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e têcnica legislativa; e, da Mesa, pela apT2 
vação. com emendas . 

(PROJETO DE RESOLUÇAO NQ 68 , DE 1991 , A QUE SE REFEREM 
OS PARECERES) 

A CAMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 

Art . 1Q A Câmara dos Deputados utilizará, p~loritariamente. observa-

da a disponibilidade existente no ~ercado, materiais de expediente c~ 

fecclonados com papel reclclado. 

Parágrafo único. ~ margeM dos documentos expedidos Com o papel re c i­

clado será impressa a expresslo: "Papel reciclado, menor custo 8mb!en 

tal". 

Art. 2Q Esta resoluç~o entra em vigor na data de sua publicaç~o. 

Art. )Q Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIrICAçAo 

Neste final de século, o reaproveitamento dos restos da pr oduçã o indu! 

trial e dO consu_o urbano slo imposições , tendo em vista a limitaçã o 

~os recursos naturais, que estão se exaurindo, e a nece~ i ~de de ~rE­

servaçlo do planeta. 

No caso do papel, o reaproveitamento, utilizado no Brasil ainda de f or 

Ma limitada, é largamente empregado nos pa!ses desenvolvidos. 

Trata-se de processo que utiiiza como matéria-prima aparas e restos, re 

colhidos por catadores e pela colets seletiva do lixo domésti co, para 

fabri caçlo dos diversos tipos de papel. 
Esse sistema enseja várias vantagen s , pois consome menos en~rgia, dis-

pensando 8S diversas etapa s de produç30 entre o abate das á rvor es e a 

t ra nsformaç30 da madeira em polpa. O produto fina l , consequentemente é 

Muito mais baroto, contribuindo para a preservação do m~ ~bJente, ~ 

eVltar a derrubada de florestas nativas e sua fauna e a desertificação 

do solo. 
Temos conhecimento de que as fábricas de papel re c iclado têm condições 

de atender à demanda, desde Que esta efetivamente se faça sent i r. 

Oaí a necessidade da medida proposta neste manifesto, de substituiçlo 

do papel utilizado nesta Casa pelo reciclado, o qu~ seduramente, além 

de significar um impo rta nte exemplo pra todo o país, contribuirá para 

a preservaçlo, no Brasil, do indispensável equil!brio ecológi co. 

EM faLe 80 expos t o, temos plena convicçlo de que a inici ativa haverá 

de .erecer acolhimento. 

PARECER DA COMISSAO DE CONST ' ITUICRO E JUSTIÇA E DE REDACAO 
1- R E L A T O R I O 

Esta projeto, 
MIGUEL , estabelece que " a 
oritariamente , observada a 

de autoria do nobre Dep. SIDNEY DE 

Câmara dos Deputados utilizará,pri 
disponibilidade existente -no merca 

do, materiais de expediente confeccionados 

dos documentos expedidos com 
com papel recicla_ 

do·. A margem 

será impressa a 
ental" . 

esse tipo de papel, 
expressão:" Papel reciclado, menor custo ambi-

Na justificativa, o autor salienta que essa medi 
da, "além de si ifi gn car um importante exemplo para todo o pais, 
contribuirá para a -preservaçao, no Brasil, do indispensável e-
quillbrio ecológico". 

t o relatório . 

I I - VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais, deve este nosso i Colegiado 
pronunc ar-se apenas sobre as preliminares de 
tendo o mérito sido deferid - d admissibilidade, 

o a outa Mesa. 

Estão atendidos os pressupostos , fixados pelo Re­
gimento Interno da Casa , relativamente à autoria 
matéria legitima e à 

a ser deliberada. A elaboração de Resolução encontra_ 
se disciplinada no processo legislativo 
da Consti tuição Federall. art . 59 , inciso VII, 

A técnica legislativa utilizada estâ correta . 

DIANTE 00 

juridicidade e técnica 
EXPOSTO, voto pela constitucionalidade 
legislativa deste Projeto de Resolução 

n9 68/91. 

L/[ 
NILSON GIBSO~I ~B 

_
-pe/ ) . 

Relator 

III - PARECER DA COMISsAo 

A Comiss30 de Constituição e Justiça e de 
RedaçAo, em reuni30 ordinária real izada hoje, op ino u unani­

memente pela constitucionalidade , juridicidade e técnica le­
gislativa do Projeto de Resolução nQ 68/91, nos termos do p! 
recer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ci r o Nogueira 
Vice-Presidente , Benedito de riguei red o, Jesus Tajra, 

Messias Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dan ­

tas, José Thomaz Nonõ, Mendes Ribeiro , Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Dércio Knop , Edi Siliprandi, Adylson Mott a, Prisco 
Viana . Israel Pin he iro , Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Os -
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va l do Me l o , Si gma r lnga Se ixas, Edésio Pa s s os , Héli o Bicudo , 
Sandra Star ll ng, Ga s t one Ri ghi, Robson l uma , Wil so n MUller, 
Luiz P 1 auhy li no , 

Fernando Freir e , 
Ant ôni o de Jesus, 
Duart e , Valter 

J ai r Bol so nar o e 

Pedr o Valadares , Everaldo de Oli vei r a , 

Jos é Bur ne tt , Nel son Morr o , Paul o Dua rte, 
Jo ão Henr iq ue, Lu i z Tadeu Le ite, Ne sto r 

Pe r ei r a , Ar ol do Góes , Jo ão de Deu s Ant unes , 
Reditá r io Cas sol . 

a do OS~ LU IHL~ I'" 

~dente 

( ~~~Br"-<-( 
ReI a tor ') 

PARHTR DA ~1LS.'\ 

I - REL ATÓRIO 

o Projeto de Resolução n Q 68 , de 1991 , de auloria 

do Deputado SIDNEv DE MIGUEL propõe Que a Câmara dos DeputadOS 

passe a utilizar, prioritariamente, observada a disponibilidade 

no mercado , material de expediente confeccionado com papel rec~ 

clado, devendo haver, impressa na margem dos documentos expedi-

dos em tal tipo de papel, a expressão "Papel reciclado, 
Custo ambiental H

• 

menu r 

Em sua justificação, o Autor lembra Que, neste fi 
nal de século , o reaproveitamento de materiais, resíduos e re~ 

tos do consumo urbano são fundamentais para a preservação das 
condições de vida do nosso Planeta, tendo em vista as perspectl 

vas de exaustão de vários recursos naturais. Neste contexto, co 

mo material reaproveitável, encontra-se, em grande escala, P.§l 

pel usado, obtido através de catadores Ou por meio da seleção CO 
lixo urbano. 

Ainda segunDO a justificaçan, o uso do papel reci 
clado resulta em vantagen~ significativas em lermos ambientais, 

como a dispensa do abale de árvores, a eliminação 00 pro es~o 

Industrial da transformação da madeIra em polpa (celul,se), ir1 

clusive com economia de energia e produt ~ Químicos, Segllnd( pIe, 

há lnformaçoes de que a lndústrla dc' reaprov('ltamt>nto de paf'( 1 

braSIleIra t em condlço~s d(· atE'ndt'r à dpmanda , bastando. par.1 

seu maIor desenvolvimento, qUf Sf mant("nha um nivf:'l mínImo dt, 

d,.:mand., . 

o projeto <.>m anâIHJl' fOI distrlbuidü à Comlssao (k 

Conslltuiçao EC' JustIça ( de- }-lf,:daçao. qU(' se- pronunCIOu f" In 

conslltucionalldadE', ]urldlClcladl e tc'cnIca legIslatIva da mil 

ter! a. 

E o rt']<tlc'rIo. 

I I - VOTO 00 RE LATOR 

[ crp!";CE nt. 

lados. M· smc os rl·CUI~.' /13turalS rt,nOvdl'f lS, comr dS llolc t,lC' 

(,.'U Illl.':dd,lS. , f n('rgld hldrõtullCd, t6rr: Sud~ fontl5 d. 

produc;ao lImItadas I'H flt:->If f '011e, 

IT. 1 C{)~ "fksenvoll.'lrT>f'nto 'sustf_'ntado" . fJTl qur h.i un t,],jJ 11111 I } 
(/ltr, d lltill7açao dL< 1'l'UlSOS nalUlll f' It u r ,1 I 
d, S.I.! 11" I<;ao, surgI 

110' • 'llllrT>· roto dl nOSSd 
om( d qldl1d, rrn l.l Cd{lnZ dl \'!,lh/ll?df () 

1\1117,1Ç',lO, m,lnt'IIJo nl Il!'; dd'l]lddos 
1. lel<lll Lln· d. \'id,~ J'lr,l tOlltS (JC pr\'os. 

) }1()!,tl, lf1 um tol leI) !dI"! lS ltl Ida..!. 
Vt r ;us 

r v Id.l , lU' 

t11'<'<; d' c,lr,.rl 

Jt 1] 1"',\(.-". ti, S< I 

bt If, 

OI lyl n.t d· I J 1 

>0' d f,ort'st I' !,,11 .. I.llS 

dt lr,slJrn • cI'irr {. 1<;. 

., ' 

A título de exemplo, sabe-se que na fabrlcaçao de 
uma tonelada de pape l são gastos aprox i madamente 100 mll litros 

de água , 5 mil KW de e nergia e16t ri ca e cerca de 4 metros 

cúb i cos de made i ra , além de vários produtos químiCOS dest i nados 

a decompor a made i ra , bra nquear a pasta de celulose, etc. Quando 

se rec i cla o papel usado , boa parte destes Insumos nâo malS são 
necessá ri os , caIndo em cerca d(> .c l nqüenta vezes o consumo de á-

gua e pa r a metade o consumo de energia elétrIca . além de nao se 

ut i lizar madeIra , economIzando o corte de cerca dE' 25 a 30 ar­

vores adultas , ou uma á r ea plantada de 350 metros quadrados. 

Assim , a r eciclagem do papel seria um fator impo! 
tante na implementação do uso sustentado dos recursos naturais. 

cont r ibuindo para a preservação das florestas , o uso otimizado 

do solo, da energia e de vários Outros fatores Que participam 
da sua prOdução , atitudes f undamentais à preservação do meio 
amb i ente e à manutenção da disponibilidade de recursos para as 
futuras gerações . 

o reaproveitamento do papel, através da reciclagem, 
não traz apenas resultados diretos. Ela beneficia a agricultu­

ra , liberando áreas Que seriam ocupadas por florestas cultiva-
das, poupa os Custos de formaçã~ de nOvas florestas, reSulta 
em economia de energia equivalente ~ cerca de 7,5 bórris de pe 

trôleo por tonelada reciclada, além de reou?ir o volume de 

lixo a ser colocado em aterros sanitários e~ cerca de 40\, mi­

nimizando um dos fatores mais relevantes do poluição do solo 

menor consumo de energia resulta em menor poluição d. ar, pr 

Quanto Que a redução do volume de água de processo sigrljflca 

menos despejos nos nossos rios, Doi~ a maioria absoluta da a 

gua usada na fabricação do papel é tran~formada em eSQ( to 
lixívia negra - de enorme potenCial noluidl T. 

Ressaltamos Que o Il'apruveitêlm"'nt d( papel 1J~,a(f 

como parte aa materia prima de PdPcl r. IV nal ~ novidade, poi 

as indú~tria usam aparas junt 1"'1IT, r'olp~ nOva, de ar rrj( COfT1 

os preços dI inSulto" no merCôrl f' 1€' di orQu L Im a ~Jal;dH'·. 

dO papel Que se Qler Deter. 

o COfl uma de pape] re( icladc, n ... f rm:! de rratt'Tl­

ai'· de (')lpediente, pela arrara do Deputa " pOde na re~,re',p 

tar ulT volume significativ , em tE:rm <;. 0(, e tlmula! a n tlia 
nacioflal a dIrecionar-se r'ara e~)e Pt I. 

impacto "iqnificativo n reduçãl da pr dtJ~<I df' papel rovc 1 o 
davia, ~l'rá um exempl 

signifi Oitiva", sobre a Orle, lf.flCi<i nél.llor<. 

li;açã. fillOrial dos re UI'O amtif'(ltüi',. 

Na( temo" dUI{jlJd qUdnto ao mf'll'( dd 

do ilustlf O('~ tad( IlH,['" Mf",Uf 

ta mant('y Ü~ nubre" pri'lC ír'io 
a.guma 

- ( papel d Sl'r 

otedf.:Cer·Ol d f'iC:)E' e r r/Tld téc 1 a, .' 

tc~ 

.' 1 'j \ I 

,! cj 1 

lst jmular llU[ o ~(', .. C':<1 ( tti>t'dl' t 
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<.,pn(1U nt· 
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Com base em nossa análise, opinamos pela 
çlo, quanto ao mérito, do Projeto de Resolução nQ 68, 
com as duas e.endas anexas. 

Sala das Reuniões da Mesa, em i,( 

Primeiro 

EMENDA NQ 0 1 

aprov!, 
de 1991, 

EMENDA NQ 02 

Acrescente-se o art. )R , renumerando-se os demais: 

Art. 7Q A prioridade a 
desta Resolução dar-se-á sempre Que o 

Que se refere o 
papel reciclado 

art. ,g 
for ofer-

tado nas mesmas condições de preço, prazo de entrega e condições 
de pagamento do papel convencional. 

L.L. I.t Ifi(Z 
Sala das Reuniões da Mesa I em li tIA 1Uf...(PX1. 

Primeir Vice-Presidente 
Acrescente-se o art. 2Q , renumera ndo-se os demais: Relator 

Para os efeitos da presente resolução,e~ 

tende-se como reciclado o papel que tem, em sua composiçlo,pelo 

menos 50~ (cinqOenta por cento) de ma leria I obtido a partir do 

reaproveitamento de papel usado. 

Parágrafo único. Em qualquer caso o papel recicl~ 

do deverá atender às especificações técnicas mínimas requeridas 

para o uso a Que se destina. 

Sala das Reuniões da Mesa, em J( ~ 

\ 

~~ 
oepulado ~N~Slo B ol No 

Primeiro V -Presidente ..-
Ilelator 

III - PARECER DA ME SA 

A Mesa, na reunião de hoje. presentes os Senho­
res Deputados Ibsen Pinheiro , Presidente) Genésio Bernardino . 
19 Vice-Presidente (relator). Waldir Pires, 29 Vice-President~ 
Inocêncio Oliveira) 19 Secretário, Etevaldo Nogueira) 29 Secr! 
tário . Cunha Bueno, 39 Secretário e Max Rosenmann, 49 Secre tá­
rio, aprovou o Projeto de Resolução n9 68, de 1991, de autoria 
do Senhor Deputado Sidney de Miguel, que "dispõe sobre a utili 
zatão) pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado", na for­
ma das emendas apresentadas pelo relator . 

Sala 
o., :t;~;:zt. 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 

1992 

Centro Gráfico do Senado Federal- BrasOia - DF 
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CÂMARA DOs.... D.EPUTADOS . 
. uaerança cro -Partlao [Iberal - Assessona · OOO10493.SAM 

Projeto de Resolução nO 68-A, de 1991 
(do Sr. Sidnei de Miguel) 

Dispõe sobre a utilização pela Câmara dos 
Deputados de papel reciclado. 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se ao projeto acima referido o seguinte art. 2°, renumerando-se o atual 
art. 2° e subseqüentes: 

"Art. 2° É vedada a impressão ou a contratação pela Cámara dos Deputados de 
serviços gráficos que venham a resu"ar no produto final em publicações com folhas 
em branco devido a diagramação inadequada." 

Justificação 

No mesmo espírito do projeto do Ilustre Deputado Sidney de Miguel, a presente 
emenda pretende evitar os costumeiros desperdícios de folhas ociosas que se notam nas 
publicações da Câmara, por 1es falta de planejamento na diagramação do material a ser 
impresso. 

(C 
Sala das Sessões, em 1° de abril de 1993. 

18 

GER 20.01.0050.5 - (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE.PRESIDENTE 

RELATÓRIO 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 68-A, DE 1991 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJE 

TO DE RESOLUÇÃO Nº 68-A, DE 1991, que 

"Dispõe sobre a utilização, pela Câm..§. 

ra dos Deputados, de papel reciclado". 

Relator: Primeiro Vice-Presidente. 

Indo a plenário, o projeto que dispõe sobre a uti 

lização de papel reciclado, pela Câmara dos Deputados, recebeu 

Emenda do nobre Deputado JOÃO TEIXEIRA mandando acrescentar o 

seguinte dispositivo: 

" Art. 2º. É vedada a impressão ou a contrata 

ção pela Câmara dos Deputados de serviços gráficos 

que venham a resultar no produto final em public..§. 

ções com folhas em branco devido a diagramação ina 

dequada". 

Esclarece a justificação que se "pretende evitar 

os costumeiros desperdícios de folhas ociosas que se notam nas 

publicações da Câmara, por simples falta de planejamento na dia 

gramação do material a ser impresso". 

É o relatório. 

GVP 20.08.0017.6 - (SET/86) 

/msf 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

VOTO DO RELATOR 

A emenda é oportuna e conveniente, merecendo aprQ 
vação. 

Devemos ter todo o cuidado no trato do dinheiro pú 
blico, evitando desperdícios. 

Diante do exposto, voto pela aprovação da 
de Plenário ao Projeto de Resolução nº 68-A/91. 

Sala das Reuniões da Mesa, em lot!tJf/tf'!l 

Dep tado ADYLSON 

Pro ~iro Vice-Pre 
I / Relator 

Emenda 

GVP 20.08.0017.5 - (SET/86) 

/m~f' 
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A Mesa, na reunlao de hoje, presentes os Senho­

res Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente, Adylson Mott a , 

19 Vice-Presidente (relator) , Fernando Lyra, 29 Vice-Presiden­

te, Wilson Campos, 19 Secretário, Cardoso Alves, 29 Secretá­

rio, Aécio Neves, 39 Secretário e B. sá, 49 Secretário, apro­

vou o parecer do relator, favorável à Emenda de Plenário ao 

Projeto de Resolução n9 68-A, de 1991, que "dispõe sobre a 

utilização, pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado .' . 

Sala das Reuniões, em 19 de malO de 1993 

" t> .. z __ --

INOCENCIO OLIVEIRA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68-B, DE 1991 

(DO SR. SIDNEY DE MIGUEL) 

Dispõe sobre a utilização, pela Cãmara dos Deputados, de 

papel recicladoi tendo pareceres: da Comissão de Constitui 

çao e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juri 

dicidade e técnica legislativa; e, da Mesa, pela aprovação, 

com emendas. PARECER A EMENDA DE PLENÁRIO: da Mesa, pela 

• aprovaçao. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68-A, EMENDADO EM PLENÁRIO, A QUE 

SE REFERE O PARECER) 

eR :õ!O.Ol.0007.e· (JUL /85) 

•• •••• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 68-A, DE 1991 
(Do Sr" Sidney de Miguel) 

Dispôe sobre a utilização, pela Câmara dos Deputados, de 
papel reciclado; tendo pareceres: da Comissão de Consti­

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; e. da Mesa, pela apr~ 
vação. com emendas. 

(PROJETO DE RESOLUCÃO N9 68, DE 1991, A QUE SE REFEREM 
OS PARECERES) 

A CANARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 

Art. ,g A Câmara dos Deputados utilizará, p~lorltariamente, observa-

da a disponibilidade existente no mercado, materiais de expediente c~ 

feccionados com papel reclclado. 

ParágrafO único. ~ margeM dos documentos expedidos com o papel reci­

cIado será impressa a express~o: "Papel reclclado, menor custo amblen 

tal". 

Art. 2Q Esta resoluç§o entra em vigor na data de sua publicaç§o. 

Art. ,a Revogam-se as diSPosições em contrário. 

JUSTInCAç~O 

Neste final de século, o reaproveitamento d t d d' i os res os a pro uçGo ndu! 

trial e do conSUMO urbano sio imposições, tendo em vista a limitação 

~os recursos naturais, que estão se exaurindo, e a nece~iaade de pre­

servaçlo do planeta. 

No caso do papel, o reaproveitamento, utilizado no Brasil ainda de for 

• a limitada, é largamente empregado nos países desenvolvidos. 

Trata-se de processo que utiliza como matéria-prima aparas e restos, re 

COlhidos por catadores e pela coleta seletiva do lixo 

fabricação dos diversos tipos de papel. 

doméstico, para 

Esse sistema enseja várias vantagens, pois consome menos energia, dis-

pensando as diversas etapas de produção entre o abate das árvores e a 

transformação da madeira em polpa. O prOduto final, consequentemente é 

~uito mais bardto, contribuindo para a preservação do m~ ~bJente, ~ 

evitar a derrubada de florestas nativas e sua fauna e a desertificaç~o 

do solo. 
Temos conhecimento de Que as 'Abricas de papel reciclado têm condições 

de atender à demanda, desde Que esta efetivamente se faça sentir. 

Da! a necessidade da medida proposta neste manifesto, de substituiç~o 

do papel utilizado nesta Casa pelo reciclado, o qu~ seguramente, além 

de significar um importante exemplo pra todo o país, contribuirá para 

a preservação, no Brasil, do indispensável equilíbrio ecológico. 

E_ face ao exposto, temos plena convicção de Que a iniciativa haverá 

de _erecer acolhimento. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONS T!TU I CAO E JIISTI CA E DE REDACÃO 
1- R E L A T O R I O 

Esta projeto, de autoria do nobre Dep. SIDNEY DE 
MIGUEL, estabelece que " a C-amara dos Deputados utilizará pri 
oritariamente, observada a disponibilidade existente '-
d =~~ 
o, materiais de expediente confeccionados com papel recicla-

do·. A margem dos documentos expedidos com esse tipo de papel, 
serÁ impressa a expressão:" Papel reciclado, menor 
ental". custo ambi-

Na justificativa, o autor salienta que essa medi 
da, "além de si ifi gn car um importante exemplo para todo o pai;, 
contribuirá 

quilibrio 
para a preservação, no Brasil, do indispensável e­

ecológ ico" . 

t o relatório. 

1 1 _ VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais, deve este 
pronu i nosso Colegiado 

nc ar-se apenas sobre as preliminares 
te d ~ de admissibilidade, 

n o o merito sido deferido i douta Mesa. 

Estão atendidos os pressupostos fi d 
gimento Inte d ' xa os pelo Re-

~ rno a Casa, relativamente à autoria a-
materia a ser deliberada A 1 bo _ legItima e 

. e a raçao de Resolução encontra_ 
se disciplinada no processo legislativo 
d C art. 59 , inciso VII, 

a onsti tuicão Federal) . 

A técnica legislativa utilizada está correta . 

DIANTE DO 

juridicidade e técnica 

n9 68/91. 

EXPOSTO, voto pela constitucionalidade 
legislativa deste proJ"eto ' de ReSOlução 

I II - PARECER DA CDMISSAD 

A Comiss~o de Constituiçlo e Justiça e de 
Redaç~o, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, jurldicidade e técnica le­
gislativa do Projeto de Resolução nQ 68/91, nos termos do p! 
recer do Relator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 
Vice-Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, 

Messia s Góis, Paes Landim, Roberto Magalh~es, Tourinho Dan­

tas, José Thomaz Nonô, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 
Gibson, Dércio Knop, Edl Siliprandi. Adylson Motta, Prisco 

Viana. Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan
j 

Os-



.., 
Oi 
>( 

·Oi 
<.) 

..... 
Q) 
Q) ..... -CO 
(O 

11) 
N 

2 

valdo Melo, Slgmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

Sandra Star ling, Gastone Righi, Robson Tu ma, Wilson MUlleI, 
Luiz Pleuhylino, Pedro Valadares , Everaldo de Ol ivei r a , 

Fer nando Freire , José Burnett , Nelson Morro , Paulo Duarte , 
Antônio de Jesus , João Henrique, LuIz Tadeu leite , Nestor 

Duarte, Valter Pereira , Ar DIdo Góes, João de Deus Antunes , 
JaIr Bolsonaro e Redltárl0 CassoI. 

PARECIR DA MESA 

I - RELATÓRIO 

Sala da C 

I ~~ t:./ ~~. 
~~S~B~ 

Relator 

o Projeto de Resolução n Q 68, de 1991, de autoria 
do Deputado SIDNEY DE MIGUEL propõe Que a Câmara dos DeputadOS 

passe a utilizar, prioritariamente, observada a disponibilidade 

no mercado, material de expediente confeccionado com papel recl 

clado, devendo haver, impressa na margem dos documentos expedi­

dos em tal tipo de papel, a expressão "Papel reciclado, menur 
custo ambiental". 

Em sua justificação , o Autor lembra que, neste fi 

nal de século, o reaprov eitamen t o de materiais , resíduos e res 

tos do conS umo urban o são fundamentais para a preservação das 

cond ições de vida do no sso Planeta, tendo em vista as perspect! 

vas de exaus tão de vários re cursos naturais. Neste contexto, co 

mo material reapr oveitável , encontra-se, em grande escala, o p~ 

pel usado, obtido atraves de catadores ou por meio da seleção do 
lixo urbano. 

Ainda segundo a justificação , o uso do papel reei 
clado resulta em vantagens significativas em termos ambientais, 

como a dispensa do abate oe árvores, a eliminação 00 prOLesso 

industrial da transformação da madeira em polpa (celulose) , in 

clusive com economia de energia e produtos químiCOS, Segundo ele, 

há Jnformaço('s de que a Indústria dc' r eap r oveItamento de pap!>J 

brasileIra tem condlçbes d~ at('nder à demanda, bastando, para 

seu maI o r desenvolvJmento, qut s(.· mantenha um nível mínImo dt. 

demanda. 

o pro jeto em análIs~ f OI dIstribuído à ComIssao dt 

Cons tItulça o e JustIça (' dt:.· Redaçao, que se pronuncIOU 1'( la 

const Itu c IonalIdade , )UrldICIdad(' (' técnIca leglslatlva da ma­

térIa. 

É o r elatôrlo. 

I J - VOTO 00 RELATOR 

É crescentt: , a nível mundIal, a conSClPntlZ;'lçaO d. 

que os recursos naturaIS dlSponív(~IS ('Im nosso Planeta sac lImi­

tados. Mlsmo os r ecurso~ naturaIS rt'nOváVPIS, como as florI stas 
cultIvadas , a água iI f'n/ rqlü hldraull ~'a, tê-m s..Jas fontl S d~ 

produçao limitadas !-lar faton:'s ndturap,; ( <ltt: SOCiaIS t:'conA-
miCO!,.. (J "Dpsenvo]vlm('nto ~ustt'ntado ". lm qU(' hd um equllíbrH 

til/r, d ~trllZdçil() d,s r. UI..;ns natLlrnlS (' a cap<l"ld'ld, 

d' ~l.I,1 1ll"lSIÇ'<lC', ';JI:..Jt ("(,me .1 lIrtnj, /l1't,l l',lIJAZ d~ \'IahllI/êtr ( 

l'IC!"~"qulm, nto dt· nOSS,! ·l\'llIZ.i~·.H. flldnt"ndo ní'."('15 ,Hh'ycl<ldo~ 

t, 'llldlli,Hl+ d. Vld.j l,lr.1 I j(>,. O'" P(\'OS . 

'I d S ~h 

! I ,j I( 

t' I ~ , 

11, r.' 
LI i • 

''1 ,. 

1! 'I I, 1 r. ...Jfl, r j 1 

)1 1 ! d, ." n, 

,! I ,',<-' I I I , I l 1 j, I" nd· ), 

•• !. I,r ,j"!,',j 

'/ ,l r r :1' " " ' .. 
." j I., 1 ,) /. 

t n .. 'f! r 1 

( I I } I n,~ I' ,. 
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,".rr ,I t r 
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A título de exemplo, sabe-se que na fabricação d e 

uma tonelada de papel são gastos aproximadament e 100 mil litros 

de água , 5 mil KW d e energla elétrica e cerca d e 4 metros 

cúbicos de madeira, além de varias produtos químicos des tinados 

a decompor a madeira, branquear a pasta de celulose. etc . Quando 

se recicla o papel usado, boa parte destes Insumos nã o malS são 

necessárlos, caindo em cerca de .clnqüe nta vezes o consumo de á ­

gua e para metade o consumo d e energia elétrica, além d e nâ o se 

utilIzar madeira, economIzando o corte de cerca de 2S a 30 ar­

vores adultas , ou uma área plantada de 350 me tros quadrados, 

Assim, a reciclagem do papel seria um fator impor 
tante na implementação do uso sustentado dos re cu rsos naturais, 

contribuindo para a preservação das florestas, o uso otimizado 

do solo, da energia e de vário s outros fatores que participam 

da sua produção, atitudes fundamentai s à pre se rvação do meio 

ambiente e à manutenção da di s ponibilidade de recur sos para as 
futuras gerações. 

o reaproveitamento do papel, atraves da re ciclagem , 
não traz apenas re sultados diretos. Ela beneficia a agricultu­

ra, liberando áreas Que seriam ocupadas por florestas cultiv8-
das, poupa os custos de formação de nOvas florestas, resulta 
em economia de energia equivalente a cerca de 7 , 5 barris de p~ 

tróleo por tonelada reciclada, além de reduzir o volume de 

lix o a ser colocado em aterros sanitários em cerca de 40%, mI­

nimizando um dos fatores mais relevantes do poluição do solo.O 

menor consumo de energia re sulta em menor poluição do ar , en 

Quan t o Que a redução do volume de água de processo significa 

menos despejos nos nossos rios, pois a maioria absoluta da á 

gua usada na fabricação do papel é tr ansformada em esgoto a 
lixivia negra - de enorme potencial poluidor. 

Ressaltamos Que o reaproveitamento do papel usado 
como parte da matéria prima de Papel novo nào e novidade, pois 

as indúst r ias usam aparas junto com polpa nova , de ac rdl cair. 
os preços do) insumos no mercado e de aC~ldo com a 

do papel que se Quer obter. 
Dualidaoe 

o consumo oe papel reciclado , na forma de maU'ri­
ale, de expediente, pela Câmara dos DeputadOS, pOde não represen 

tar um volume significativl , em termos de estimular a 1n0<15(ri .. 
nacional a dIrecionar-se para esse setor , u m~smo para ter un 
impacto significativo na reduçã da prOdução ae papel nLVO 

davia, será um exemplo , uma atitude pionE'lfd que terá impa1 to<, 

significativos sobre a consriência nacional ~stimulanao a utl 
tilação racional dOS re.ursos amldf:ntdis, 

Não temos d~vjdas Quanto ao m~lito da 

do 11u' trE' Deputado SllM'I" "'11ClIH (' no boI!' (;,pl'lplo Que elá sifJ 

nificará í.:ara a sociedade t ra~ilf'ira No ('I ' a~to, terao pn \ I" 

ta maf'ter os nnbres princípiOS Que nortea r am a rroposta, te-m 
algumas c s;derações ô faler: 

- n ~apel a spr uti1.o1adr Df'lô âmdradlJ' DeíutddlJ. 

mesrrf'o Que u:lginaOt de re( i laQem de materidl, Ot' ... P r nt jn ... al 
obedecendo a paorões e ~nrmas t& nlCd~ , j 

estimular a Que d ir-djs ' na di'"' pap~1 rcc 
tido de 1"1" f"J 110 f':' r ~e 

ter ia I rei j lado, l1avendo papl>i'" c 1m v,ir i 

ladl.J trat.J.t",(· n 

t t'C!t'''- (.)t rpc 1<..11 • 

sendo n~{~' ~arla a definição plP[l , rld 11:'<' ll..iç~ • ao qut· 'I"-

f' rlpl.f>"-"ario l.ll' 

qUE' jl"\Iltuf:'~ (' . to 

{If> ti" fiO . d ~rEç , 

: J 1_ " r· , , 
n 

l. : oi . -
d p . : t' 
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Com base em nossa análise, opinamos pela aprov~ 

ção, quanto ao mérito, do Projeto de Resolução nQ 68, de 1991, 
com as duas emendas anexas . 

Sala das Reuniões 

Primeiro 

EMENDA NR Dl 

EMENDA NR 02 

Acrescente-se o art. 3R, renumerando-se os demais: 

Art. 7R A prioridade a 

desta Resolução dar-se-á sempre que o 

que se refere o art. ,Q 
papel reciclado for ofer-

tado nas mesmas condições de preço, prazo de entrega e condições 
de pagamento do papel convencional. 

,-.1" tIJ Wi Z 
Sala das Reuniões da Mesa. em ti ti.< kt~ 

Deputado 
Primeir Vice-Presidente 

Acrescente-se o art . 2Q , renumerando-se os demais: Relator 

Art. 2R Para os efeitos da presente resolução,e~ 

tende-se como reclclado o papel que tem, em sua composição,pelo 
menos 50% (cinqüenta por cento) de material obtido a partir do 

reaproveitamento de papel usado. 

ParágrafO Único. Em qualquer caso o papel recicl~ 

do deverá atender às especificações técnicas mínimas requeridas 

para o uso a que se destina . 

Sala das Reuniões da Mesa, em J( IÍJ 

\ 

Deputado ,~~INo 
Primeiro V -Presidente 

lator 

111 - PARECER DA MESA 

A Mesa , na r eunião de hoj e , presentes os Senho­

res Deputados Ibs en Pinheiro, Pr esidente. Genésio Bernardino , 

19 Vice-Pr esidente (re l ator) . Waldir Pires. 29 Vice-Pr e siden t~ 

lnocêncio Oliveir a. 19 Secr etário , Etevaldo Nogueira, 29 Secr~ 
tário . Cunha Bueno. 39 Secre t ário e Max Rosenmann , 49 Secretá­

rio. aprovou o Projeto de Resolução n9 68. de 1991. de autoria 

do Senhor Deputado Sidney de Miguel . que "dispõe sobre a utili 
zação , pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado", na for­

ma das emendas apresentadas pelo relator. 

Sala das "0"". " .~. 
IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

1992 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasnia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 68-B, DE 1991 

(Do Sr. Sidney de l\1iguel) 

Dispõe 

papel 

sobre a utilização, pela cãmara dos Deputados, de 

reciclado; 

tuição e Justiça 

tendo pareceres: da Comissão de Consti-

e de Redação, pela constitucionalidade, 

juridicidade 

provaçao, com 

e técnica 

emendas. 

legislativa; e, 

PARECER Â EMENDA 

da 

DE 

Mesa, pela 

PLENÂRIO: 

a 

da 

Mesa, pela aprovaçao. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68-A, EHENDADO EM PLENÂRI O, A Q~ 

SE .REEE~E O PARECER) 

A CA~'RA ocs OEPUTAOOS RESOLvE· 

Art. lR A Cámara dos Deput adOS utilizará, prloritaria_ente, observa-

da a disponibilid ade existente no mercado, materiai s de expediente c01' 

f e ccionados com capeI reclclado. 

Pa raQrafo unico. h marg e. dos documentos e~pedidos co- O papel reci­

clado 5er~ imoressa a e xpressão: "Papel reclcl aao, menor Cus t o amOlen 

tal" 

Art 2; Esta resoluçao entra e ~ ~10or na da tl de s ua Dublic aç§o. 

Art. }Q Revogam-se as dlsposlç~es e. contrario 

JUSTIFlCAÇAO 

Neste fi ai OP s~c~lo, o reaproveita~ento dos restos da produçlo indu! 

trial e ao CO! Sull'lO urbano 5io imposições, tendo ell vista a limitaçlo 

servaçlo do planeta. 

No caso do PIPel, o reaproveitamento, utilizado o 6rasil .i~Ca de for 

•• li_itada, ~ largamente empregado nos países desenvolvidos. 

Trata- e de prc~esso ave uti11za CC~ matéria prima aparas e restos, re 

COlhidOS por ~a~adores e p~la col~ti seleti~a do li~o do~ést1.o, para 

fabtlcaçlo aos diversos tipos de pap~l 

Esse sistema enseJa várias ~antagens. pois co~some ~enos e~prgia, dis-

pensando as diversas etapas de produçlo e"tre o abate das ir~ores e a 

tr.ns(or~açlo da ~aoeira em polpa . O prOduto final, conseQuentemente é 

MuitO mais baruta, contribuindo para a preserv a Çao do mc..i.D ..e1ftoJ e nte, K) 

evitar a oerrJtada de fJa~estas ativas e sua fauna e a deserti(1caç30 

do solo 
Te~os conhecimento de Que a s fábricas de papel reciclado t!m condlç~es 

de atende r à de ma nda , de soe Que e sta efet1~amente se f aça sentir. 

Daí a nec e ssida de da med ida proposta neste manifesto , de sub s tituiçlo 

d o papel utilizado ne st a Casa pelo reclcl ado, O Que. s e gu ra _ent e , alé,. 

de Slgnificar um ~mportante e~empl0 pra todo o país, contribuira plra 

I pre5er~ação, n~ BraSIl, do lndispen;~~el equilíbrio ecológico. 

E_ face ao e.postc, temos plena con~icçao oe Que a Iniciativa ~aver~ 

de Mer e cer acolnimentc. 

I R \,1.., '11 I! r I \ I JlI R n \1,. \r\ 
R E L A T Ó R I O 

Esta proJeto, de autoria do nobre Dep. SIONEY DE 

MIGVEL, estabelece que· a Câmara dos Deputados utilizará,pri 

or1tarl~ente, observada a d1Sponibilldade existente no Merc; 

do, mater1aLS de expedlente confeccionados com pa?el reCicla: 

do·. A margem dos documentos expedidos com esse tipo d. papel. 

será .l..rr,pressa a expressão'" Papel reciclado, menor CUSto ambi.­

ental- . 



2 ------------------------------
Na )ustificatlva, o autor sal~enta que essa medi 

da,~além de signiflcar um lmportante exemplo para todo o pais. 

contrlbuirâ para a preservação. no Brasil. do lndlspensável e­
quillbrlo ecológiCO". 

t o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nos termos reglmentais. deve este nosso Colegiado 

pronunciar-se apenas sobre as preliminares de admissibilidade, 
tendo o mérlto sldo deferido à douta Mesa, 

Estão atendidos os pressupostos, fixados pelo Re­
glmento Interno da Casa, r~latlvamente ã autorla legitima ~ à 
matéria a ser deliberada. A e10OOroo."0 de R 1 " eso uçao encontra-
se dlsciplInada no processo legIslatlvo I o't. 59, .. inciso VII. 
da Constituição ~ederal). 

A técnica leglslativa utilizada está correta. 

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela cOnStItuclonalldade, 
Jurldicldade e técniCa 10g1.1 t d a lva este ProJeto de Resolução 
n9 68/91. 

Relator ./ 

I I I - PARECER DA COMrssAo 

~eo:laç~o. 

A ~omiss30 Oe ~onstituIÇão e Justi~a e ae 

em reuni~o ordi~ária realizada noje. Oplnou unani-

memente pela ccnstt~Jcionalidade, juridiciaade e t~enica le­

Qls.a' ; .. a do Pro~e':> de Resoluç30 nQ 68 91, nos :'ermos do Da 

~e: er :lO Pelator. 

. s r ae. 

valoo Melo, Slgmarlnga Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, 

Sandra Starling, 

Lui z Plauhylino, 

fernando frelre, 

Gastone Rignl, Rooson Tuma, 

Pedro valadares, Everaldo 

José Burrett, Nelson MorrO, 

wilson MOller, 

de Oliveira, 

Paulo Ouarte, 

Antônio d~ Jesus, João Henriaue. Luiz 

Duarte. yalter Pereira, Aroldo Góes, 

Jair Bolsonaro e Reaitário ~assol. 

Tadeu Leite, Nestor 

Jo~o de Deus Antunes, 

) 

I 

\ ~I '">, 

I - REL ATÓRIO 

o Pro etc ~e Reso .... çà ... --Q 68, De 1991, ce 
~o DeDuta~D SID~Ev DE ~[ G'JEl proc5e Que a ~ãmara aos Deputaoos 

passe a utllizar, r-r.orltar.a,nel"lte, 

na mercado, materia: de e_c,rOlente cll1l1eccionado com pa;Jp. ~el i 

clado, de~endo na~er, impressa na margem dos documentos expeoi­

das em tal tipo de papel, a expressão "Papel reciclado, menur 

Custo amoiental" 

Em sua ustlficação, o Auror .emOra Que, I"Ips'e f i 

na~ de sécu~o, o reaor' ~eltamento oe mater~als, resr' r e ) 

~os ao consumo urbano s30 funcamentals ~ara G Dreserva~ào (idS 

canciç6es Je vida da nrss~ ?ianeta, tenoo em ~~s·a a, .'er ~ect. 

va~ ce e.aw~~ão ae .Jrios ~ecur o nGt falS Neste ~on'e.to. o 

:'1'10 <"\a~ef.al 

~e i usaco, 

fea~rcve~tJ~e., en ontra-se, em grande e~ca.a, Dd 

,Ot ;do at ra'Jés De atacores o .... por ll'Ieio oa 'ie.e..;~u -" 
~ i_o urt'ano 

AinDa segunda a Justificação, o uso de oaC~l ~el 

~aoo re~~.ta em ~antagens significativas em ter~os amO.entd.~, 

como a c~~pensa 00 aoate de arvores, a elim!nação 00 ~rolesso 

inuu~trlal da transformação aa madeIra em polpa (celu! ce, In 

clusive C:lm economIa ae energia e prOdutos químicos, ~.E'Qundú ele, 

ha lnformaçoes d€' que a Industna dC' reaproveitamento df' pap('1 

braSileira tem condlçoes d~ al~~de~ â demanda. bastando, ~~ra 

seu maior desenvolVImento. q~~ S~ mantenha um nível mlnlmo d~ 

do:rrdr'lda, 

U projeto em analiSa.. fOI distribuído a L'omlSSdO de' 

ConStlt~lçao e Justiça t' de Rpdaçao. que se pronUnCIOJ ~'I la 

~0nStlt~Clondllddde. ,Jrldlcldarlp e teenlea legislativa da m~­

teria. 

J I - VOTO OU RELATOR 

E r€'s '('r'lt( .1 nl\"<:."} m.Jndidl, a conSCi'rtlz.i~·..tr d, 

"lU€- os r~' ··.Irsos naturdl~ dl~·r r.ivPIS fom nusso r'I.-lr:l>t.J S,}') 11'T1 

tados. M"smo os rc ~rsos: n~t.JrdIS r~no',·.!I·.'f"IS. 'amo as flcp<;t~s 

for ,j~<.')C lllT'lt j,IS ~'Qr (1' 

I'f'; ('( S. I) ·'[}~S' ·-'·clvlm. ",t 

mo 

fr:ll_ a .J'.illl,H;ll i,s r' 

rlr. SJd rt.-f.- sl<.-ac. S .... l H 

~.rc's":o·_"Jl~I'~toip f H S..l 
" I 

"dturdi'it Itt:'" :;0 1..lIS r,o-
~";t€'nt Jdo". em ""...;t.. hd .J~ i :" ~ I 

.. ( c;; ~d' r 11 S t' d I' r I 

n: ~ I ". .1.1, 

, f"d 5 :::. I' t.j. r I 1 11' 

1- I j-=~ OS !. 

r.l; ,1 ' 

., HT" nt· 

d.IS, '-1':' 

• q J' l' (·..;it..![,l 

~t 1 1 1,'.1(".'1' de' sol 

..... I I'" 

'li'> I'" .! r ~. J ~ ... 1 T I I. 

:m, .'1 í: li': 1. l' d, .1. ,rr· f." 

jl ."'-.rT'l"- "lrllrIA'-' 

A título de pxemplo, sabe-se que na 

" " 
, • 1 

, , ., 
.' , 

,. 

t.3bflCdçao de 

uma tonelada de papel sao gastos aprOXimadamente tOa mil litros 

de ~qua, 5 mil KW de pnprqld eletrlca e cerca dp m~tros 

cliblCOS de madeira. alem de variOS prod;.ltos qüí:TUC( S dt'stlnados 

a decompor a madeira, branquear a pasta de cl"lulos(. ' 'e QUélndc 

se reclcla o papel usado, boa parte destes InSUIT'l)S na mal!'; sa< 

necessarlOS, caJndo E'm cprca de .clnquenta veZl'S o ~(.,sumo dt,; ~ 

gua e para metade o consumo de energia elétrica. ah'm dt.' nao SÓ' 

utilizar madeira, economizando o corte de r€-rca d~ ~5 a )0 3r 

vares adultas, ou uma aredl plantada de 350 mt'tros q __ ddrados 

Assim, a reciclagem da papel serla um fator impl!. 

tante na implementação do uso sustentada aos recursos naturais, 

contriOuinao para a preservação das florestas, o vSO :>timizaao 

da solo, da energia e ae vários outros falores Que particiPdm 

da s~a produç~o, atitudes fundamentais à preservação do melO 

amOiente e à manutençlo da dlsponiOiliaaoe ae recursos para as 

futuras gerações. 

o reaproveitamento do papel, atravês Oa reciclage,." 

não traz apenas reSultados diretos. Ela beneficia a agr:c .... ltv­

ra, liberanao áreas Que seriam ocupadas per floresta~ ç~jtl~a-

Das, poupa OS custos de formação de nevas (loresta~. 

__ J 
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~m economia oe e"er~ia eQuivalente a r~!ca je 2.5 ~ãrrlS ce p~ 
tróleo por to~e.aaa r~clclaaa. alé~ CP reduzir o ~~!Ume ce 

11_0 ã se~ ç;.ocaoo em aterros sanltár:os em cerca ce ~O~. mi­

ni~ilanoo um aos fatores mais relevantes ao Dolui;ào co ~c!o.~ 

~enor consumo de energia reSul·a em menor ~c:_ição C ar , ~n 

Quanto Que a redução 00 VOlume ce aqu3 ce orocesso 

gua usaaa r"la fac!. :..,ào co ;1cipe. é ·r .. ~ l'lr'l'aJa _fi': ~ 

l:.ivia negra - de ~~or-e ootenc;al ~c.u ' r 

oa á 

• 

PeSSêi.·3'!'1CS q .... e ;:. CI:; ~. ~ ..,.: 

orno Dilr~e oa ma~ér.a ::.ma 1e DaC'el "'Cv'" ... ~, 

me:- ãCO e ~e Q " . 
ao papel que se Quer oÚ'er. 

o consumo oe caoe! r~cic!ao~. na <-r~~ ;~ ~3re=._ 

alS de e.peo1e~te, pela Càmara oos Oeoutacos. Dooe nãJ represe~ 

tar ull'l Ifolo,lme significativo, em termos Je est.'fIul'l!' <I :!"a~':!';:iI 

~acional a oireci~~ar-5e para esse setor, .~ ~esmo cara te: ~~ 

impacto !.~~if::a!ivo na redJção ~a prQ~uçàc ~e c~ce! ~Cv~ T~ 

oilvia. será um e'fe'llolc .... '!'Ia atitude DionClf;; Jue terá Lmoa:tos 

signiflC~' ~Jos scOre à :onscienCla nac:oril. es~i~uIG~oo i .... ~. 

'llaçãc T3c.)"al r:OS r!: .... :--;os a:-ro.':"-t3::s. 

ac ... <> = .. • ........ ci : •• ;I 

ta ~anter os ~o~res :~i~::o,c~ Ju~ ~or:earõ~ 3 ~:o~os:a. t~~~. 

a:g .... mas t~rsi~eraçces a ~a:er· 

• .:::, '}p '-, " 

• 'OI •• à, â . -
• .:" <> : :--3: p • 

! ~)' 

C' 'e-,::e c: .... r ;:.~_"'. ~'" ", • a I Õ ..... I ;. . , ' 

~ .- s <; ci r . ' .. ':' ,. 

. ' 
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Com base em nossa an~ljse, opinamos pela 

ção, Quanto ao mérito, do Projeto de Resolução nQ ~8, 

com as duas e~enaas anexas. 

Sala das Reuniões da ~esat em ;1 

; . -

aprov! 
de 1991, 

,:f~~) , ~ ~~2;~~~~~-------Oep~OO GENt SI 

P r i m e i r o V i,t , - "'".!.t:tílie!rn\ít e 

Rel~or 

3 

EHENOA NO 01 

Acrescente-se o art. 20, renumerando-se os demais: 

Art. 20 Para os efeitos da oresente resolução.e~ 

tende-se como reciclado o papel Que tem, em sua composição,pelo 
menos 50~ (clnQUenta por cento) de material obtido a partir do 

reaprove.tamento de papel usadO. 

Paragrafo Unico. Em Q~a~Quer caso o papel recicl! 

do oeverá atender às especificações técnicas mínimas requeridas 

para o uso a que se oestina. 

Sala das Reuniões da Mesa, em 

P;/~ 
DeputadO 9lH~ S IO 8 OlHO 

Primeiro V~-Presidente 

IIl.e.lator 

EMENDA .. o 02 

Acrescente-se o art. )Q, renumer a ndo-se os demais: 

Ar t. 1Q A prioridade a Que se refere O art. 1Q 

desta Resolução d a r-se-á sempre Que o papel reciclado fo r ofer­

tado nas mesmas condições de preço, prazo de entrega e condições 

de pag amento do papel convencional. 

Sala das Reuniões da "'esa. em 2/:li 1/.J{,(J.it-!' 19f1 

vice-Presidente 

Relator 

rll - P~R~CER DA ~[SA 

A Me sa, na reunlão de hOJe, presentes os Senho­

res Deputados Ibsen Pin helro, Presldente, Genéslo Bernardlno , 

19 Vice_Pr esidente (relator), Waldir Paes, 29 Vlce-PreSidente, 

Inocênclo Oliveira, 19 Secretário, Etevaldo Noguelra, 29 SeCT! 

táTio, Cunha Bueno, 39 Secretária e Max Rosenmann, 49 Secretá_ 

Tia, aprovou o Projeto de Resolução n9 bS , de 1991, de autorla 

do Senhor Deputado Sidney de Miguel, que "di.spõe sobre a utili 

zação, pela (ã.ara dos Deputados, de papel reciclado", na (or­

a. das e.endas apr e sentadas pe lo relator. 

Sa l a das Reu;lões, 21 de outub o de í?i;, 
~'él~ ~ 

IBSEN PINHEIRO 
Pre side nte 

1992 
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Emenda Aditiva 

Acrescente-se ao projeto acima referido o seguinte art. 21', renumerando-se o atual 
art. 21' e subseqüentes: 

-Art. ~ t vedada a impressao ou a contrafaçao pela eSmara dos Deputados de 
serviços gráficos que venham a resultar no produto final em publicações com folhas 
em branco devido a diaíT8maçao inadequada. " 

Justificação 

No mesmo espfrito do projeto do Ilustre Deputado Sidney de Miguel, a presente 
emenda pretende evitar os costumeiros desperdícios de folhas ociosas que se notam nas 
~ublicaçOes da Câmara, po~es falta de planejamento na diagramação do material a ser 
Impresso. / 

/ (i 

, / A 
')$ 

Sala das Sessões, em 1° de abril de 1993. 

I , 

"S""C: --'",' . A I / / ( ( 

l -- RELATÓRIO 

Indo a plenário, o projeto que dispõe sobre a uti 

lização de papel reciclado, pela Câmara dos Deputados, recebeu 

Emenda do nobre Deputado JOÃO TEIXEIRA mandando acrescentar o 

seguinte dispositivo: 

, 



" Art. 2º. É vedada a impressão ou a con.trata 

ção pela Câmara dos Deputados de serviços gráficos 

que venham a resultar no produto final em public~ 

ções com folhas em branco devido a diagramação ina 

dequada". 

Esclarece a justificação que se "pretende evitar 

os costumeiros desperdícios de folhas ociosas que se notam nas 

publicações da Câmara, por simples falta de planejamento na dia 

gramação do material a ser impresso". 
, , 
E o relatorio. 

~ _ VOTO DO RELATOR 
Y 

5 

A emenda é oportuna e conveniente, merecendo apro 

vação. 

Devemos ter todo o cuidado no trato do dinheiro pú 

blico, evitando desperdícios. 

Diante do exposto, voto pela aprovação da 

de Plenário ao Projeto de Resolução nº 68-A/91. 

Emenda 

Sala das Reuniões da Mesa, em (t-;/c{!q3 

eiro Vice-Pre 

Relator 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­
res Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente, Adylson Mctt~, 

19 Vice-Presidente (relator) , Fernando Lyra, 29 Vice-Presiden­

te, Wilson Campos, 19 Secretário, Cardoso Alves, 29 Secretá­

rio, Aécio Neves, 39 Secretário e B. sá, 49 Secretário, apro­

vou o parecer do relator, favorável ã Emenda de Plenário ao 

Projeto de Resolução n9 68-A, de 1991, que "dispõe sobre a 

utilização, pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado" . 

Sala das Reuniões, em 19 de maIO de 1993 

, 
L---_-",J 

INocENCIO OLIVEIRA 

Presidente 

Centro GniJico do Senado Federal - Brasília - DF 



r r" U T1H''''''' I'" , ) 11 I ' ) I 'I I" ( , I I I( , .. ) I I 68 J.> rJ ·, de 19U 
A U I () R 

, o . mops!) 
- . - -_._-._- 0' __ - ._-- -- ._--

t: ME HJ A 
Dispõe sobre a utilizacão, nela Câmara dos Deputados, de napel reciclado. SIgNE~DE MIGUEL 

----I (PV-RJ) 

I"d. TOD. Ara. I 
0 ____ • 

AND I\ MEN J --I O 
- - . - -- - --- -

I 
Promulgada em -

PLENÁRIO - -. __ . --- -- --
23.10. 91 Fala o autor, apresentando o projeto. Publicado no Diário Oficial de 

•• 0 

DCN 24.10.91, pago 20680, col. 02. 
- - - -

Publicado no Diário do C ongresso Nacional da 
___ -o-- O' - o - .- - - - ----- ---- --- "-- ._-

t1ESA 
.. - _.- ------ .- - - - -._-- - ----- - _. __ . 

- -
Despacho: À Comissão . de Constituição e Justiça e de Redação (Ar,t. 54) 

- - . - -O' -" ----- -- - -- -- 1'1esa_. __ e a --- _. - ------- _O' o -
PLENÁRIO 

18:02.9 " o - o . --- - _O' ------ - - - .- -- o - - -- -_O' - -'-- ---
2 t; lido e vai a imprimir. 

- --- _._- - - -_.- -------- ----- - -- .~- - -- -- - -- -----
DCN 19.0 2 .92, pago 1679, col. 01 . 

-- - - . - ._--- - o .- -- - --- -- ------ -_O' _. 

_O' -- ---- - - - -- ----- --- -- --

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDACÃQ. __ . - - --
13.02. 92 Distribuido a~ r~1:at9}j--'pep. NILSOLG.!.BSON. .- . ------- - -" -- - -

• 
-- - --- ---------- - ---- . ---

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
- -- -- . - - - ---

16.06.9 
. 

2 Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. NILSON GIBSON, pela consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

- -- - -

- --- ---- --------- ---- .. ------
MESA 

. . _. - _O' - -- - - ------------- - --- -- .. -
01.07.9 

-------
2 Distribuido ao relator, _ pep: GENÉSIO BERNARDINO primeiro Vice-Presidente. 
- ---- --- - - -- - -- o --

-

- - -

-- "--- -- --- , 
, 

. 

VIDE VERSO. . Mod. N. - os . 
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25.11.92 

26.11.92 

---- _._-

PRC 68/91 

MESA 
= 
Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. GEN~SIO BERNARDINO, primeiro Vice-Presidente, com emendas. 

------ --- ----- .- -- --- -

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constituciona-

+id~deL jur~ª~c~ª~~e ~ técnica ~egi~~at~v~; ~, da Mesa, pela aprovaçao, com emendas. 

(PRC 68-A/91) ---- ---~- - . -

• 
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Aprovado o projeto 
emenda de plenário e a 

de resolução, as 
redação final. 

emend s oferecidas pela Mesa, 
vai a promulgação. 

Em 29 de junho de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 68-B, DE 1991 

(Do Sr. Sidney de l\J1iguel) 

Dispõe 

papel 

sobre a utilização, pela cãmara dos Deputados, de 

da Comissão de Consti-reciclado; tendo 

tuição e Justiça e de 

juridicidade e técnica 

pareceres: 

Redação, pela constitucionalidade, 

legislativa; e, da Mesa, pela 

PLENÂRIO : 

a 

provaçao, com emendas. PARECER À EMENDA DE da 

Mesa, pela aprovaçao . 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 6 8-·A, EHENDADO EM PLENÂRIO , A Q~ 

SE .REEE~E O PARECER) 

A CANARA OOS DEPUT ADOS RESOLVE: 

Art. Ia A Ci_ara dos Deputados utl11zarâ, prioritariamente, observa· 

da a disponibilidade existente no mercado, materiaIs de expediente co_n 

feccionados com papel reclclado. 

ParáQrafo ú~ico. A margeM dos documentos e~pedidos co~ o papel r~ci­

clado sera imoressa a expressJo: "Pape} reclclado, menor Custo amoien 

tal" 

Art 2Q Esta resolução entra eM vigor nl data de sua publIcação 

Art '0 Revogam-se as diSPosições e. contrÃrio 

JUSTIrICAC.O 

Neste fl~al je sé ulo, o reaproveitamento dos restos da produçao i~du~ 

trial e ao consumo vTbano são imposIções, tendo em vista a limitação 

Sery8çaO do planeta 

~o ca~o do papel, o reaprovelta~.ntOt utilizado ~o Brasil li~d. de for 

~8 li~itada. ê ~aroamente empregado nos países desenvolvidOS. 

Trata se de processo Q~e utlliza co~ matéria prima aparas e restos, re 

col~idos por catadores e peia coleta seletiva do li~o doméstico, para 

'abr cação dos diversos tipos de papel. 
Esse s, tema ~~seja v~rias vantagens, pois CJnSome menos energia, dis-

pensandO as O!versas e~apas de prOdução entre o abate das árvores e a 

tran~rormaç30 da mloelra em polpa O PIodutJ f~ 'al, consequentemente é 

lRuito mais tar.,to, l.ontribuinOO para a preservaçJo do múooi.o ....,..,t:l.len te, óD 

evitar a aerrJtaOa de florestas nativas e Sul fauna e a desertifi aç30 

do solo 
Temos conhecimento de Que as "brleas de papel reclclldo tlM condições 

de atender à demanda, desde Que esta efetivamente se faça sentir. 

Daí a necessidade da medida propostl neste manifesto, de 5ubstltulçlo 

do papel util1zaoo nesta Casa pelo reciclado, o Que. seguraaente, alé. 

de significar um importante exe.plo pra todo o país, contribuirá par. 

a preseryação. no Brasil, do indispensável equilíbrio e~oló9ico. 

Em face ao ~'Dosto, temos plena convicçlo de Que a Iniciativa naverí 

de merecer acolhimentc. 

-.~ ""..I r. Sala das il,ões ~r ce ti .. 1 I • r 

SID ;:)Of '.t'c~/ 

)\l{ll rR \ I \P";"J.h) UI" ti \STffIJIC\O E III"f" \ I 111. R D.\t,.\!l 

1- R E L A T O R I O 

Esta proJeto, de autor4a do nobre Oep. SIONEY DE 

MIGUEL. estabelece que· a Cimara doa Deputados utilizará,pr1 

orltarlamente, observada A disponibilidade eXlstente no merc; 

do, materlais de expediente confeccionados com pa~el rectcla= 

do·. Ar. margem dos dOCWDentos expedidos com., {se tipo de papel. 

será impressa a expressão:" Papel reCiClada: menor custo ambi­
ental- . 

a 
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Na justificativa, o autor salienta que essa medi 

da,-além de significar um lmportante exemplo para todo o pais, 

contribuirá para a preservação. no Brasll, do Lndispensável e­

quiltbrlO ecológicO·, 

E': o relatório. 

VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentai,. deve este nosso Colegiado 

pronunciar-se apenas sobre as preliminares de admlssibilidade, 

tendo o mérlto sldo deferldo à doutA Mesa. 

Estão atendidos os f pressupostos. lxados pelo Re-

gLmento Interno da CaSA, relativamente à autorla legitima e ã 
matéria a ser deliberada. A 01000<0-0-0 de R 1 -~ eSQ uçao encontra-
se disciplinada no processo leg1slativo ( art, 59, inC1SO VII, 

da Const1tuição Federal). 

A técnica leglslatlva utllizada está correta. 

DIANTE 00 EXPOSTO, voto pela constituc1onallêade. 
)ur1dic1dade e técnICO leglsl t d a 1va este Projeto de Resolução 
n9 68/91. 

Relator 

I I - PARE~ER DA ~OMI SSAO 

'V'08- Pe 

\", 
/ 

A ~omiss30 de ~onstituiç30 e Justi~a e de 

em reun130 ordinaria realizada nOJe, oDinou ~~anl-

memente pela const:tucionalidade. juridlCidade e técnica le­

qlS a' .va de Proje'o de Resoluç30 nQ 68'91 t nos termos j:) Da 

reter '0 Pelator. 

~::lse t. ui':: 

• ice-Presi·je"te. 8ene'lto ae f"iquel~edO. 'es~s·a ra, 

~agal~Jes. ~o..:!inro Jan-

tas, se ' .... oma.: ,,"on6. Mendes ~loelro, tleisQf'I cOim. ,,"!isu~ 

viOSOn, ~erc:o ~nop. Edi 

'1~ana. :srae. ;::>:~r-eiro. 

11ipranai. uJytson ~o·ta. °ris o 

utaf1y Juf'll r. Moronl Torga n , 

valdo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicuda, 
Sanara Starling. Gastone Righi. Rooson Tuma, w11son ~Oller, 

Pearo valadares, Everaldo Luiz PlauhyllnO, 
fernanao rreire. Jos~ Burnett. Nelson Morro, 

de Oliveira, 
Paulo Duarte, 

AntôniO oe Jesus, João Henrique, Luiz Tadeu Leite, Nestor 
Duarte, valter Pereira, ArDido Cóes, João de Deus Antunes, 
Jair Bolsonaro e Reoitario CassaI. 

) 

I 

Sala da !: 

I .\111_ \ ! K \ 'oH ~,\ 

! - RELATORIO 

dO Deoutado 
o Projeto 'e Resol.Jção nQ 68, Oe 1991, de autOrIa 
SIO~Ev DE MI CuEl orooõe Que a Câmara des Oe~utados 

passe a utilizar, pr: rltarja~ente. cCservada a dlSDoniOllldaae 

no mercadO, material de e.~ealente conteccionado C~m pa~pl reei 

clado, devendo naver, impressa na margem aos DOCumentos e,peai-

dos em tal tipo de papel, a e~pressão "Papel reciclaao, 
Custo amoiental" 

lTIenur 

Em Su~ ustifiraç~o. o Autor ,emOra Que. ne~~e 

nal de seculo, o reaOtl veitamer-to oe mater:a~St resíCLC's e res 

tes do CJnsumo urDano são funcamentals ~ara & Dreserva~ão aas 
1')1Cições Je 'o'ioa cc nuss? Planeta. terdo em 'ds~a as ;,~rc,~f'C·!. 

~as :e ~~austão ~e ~~rl~s ~ecur 05 na'~r~lS ~este .onte_to, o 

mo ma:er~al rea~rcveita~e., en entra-se, em grande esrala. Od 

pel tJsado, ctLao atra",es oe cataCores Cu por meio aa q" {".,:ão ~o 

~ t)lO urDano 

Ainaa segunoo a jystiflcação, o uso de pa~e. re .• 
~lddo res~!ta em ~antagens signi(ica~ ivas em termos amo.entdiS. 

ramo a cispensa co aCale de árvores. a e. imlnação ao ~rOlPSSO 

lndu~trlal da transformação da madeira em polpa celu~~te\. in 

clu i~e com economia ae energIa e prOdutos QuímiCOS, C,equndo pie, 

ha ln(ormaçbes de que a Industrla d~ reaproveItamento d~ pa~tl 

braSileira tem condiçbes dl' atender ~ demanda. bastando, ~'~ra 

sew maior desenvolVimento, qlJe Sf:> mantenha um niv~1 

dt:l'T'anda, 

minlmo dt: 

proJt'to em analls~tol dlstflOlJido a l'omlSSdl 

Constltulçao E' JustIça (- de Redaçao, que SE' prOn...lnç'lC ~ ti la 

cunstltlJClondlldad~. '~rldICldddf:> e tecnlca l~qlslatl~a dd ma­

ter ld_ 

Eort-,ttrIC 

J 1 - vcrro 00 RELATOR 

'-l,H os r~ ..Irsos ndt..lralS dl~rrr.ivels I:'m nosso rlal'1t:·t3 '!I.H' !!1'. 

t.-Idos. M·'smo os r('curso~ r.dl "r-"IS rt'no'.'a\'f'iS, ·omo de; ! I' r" f,lS 

) • r· rq • ..1 hldraJllç3, t .. "'m .. ,ti 

'"' ,i t :j r a I S, 1 t. 50 I,J I S 

ti "Des. r '01 1/'\. :,",t) ..Is.tl:;~ntJd,". €"ITI ~;,.;~' >,a ..JT 

r.,l'.r 115 .' oi ,I~,ll 1],1), Intl' a .JT.llldI.,'3' ~O';:; r.· 

dr· 5"a rc~,siçac. ~~tlt 

t·rc55tqulmtnto Ijp OI !-d 

m( .1 1 r.l j. ... •• .l j, 

""l-t~ .Jv ni .. I 

d.· '-l .. alldad"" d~ Vld.3 I,tlr,) , .!' 5 l" P 0S . 

I r,5 HT 

" . 
j • I • ,. : , 

I' r I 

'l' • hh 5 

,. t ,i S ;:1. J , , • ;'. 'T' r: ,1..:.1 j .. 't r I I'. h. r; I 

t-'f d..:tos : 1 SI '"\ i : I I ~ 1 J. !'; , r J. 

1 • ; s. 

t I I j,l ~. 

~ li )c; iç C'~,r,H I 

.. t I J l/.)c.;ao dr sol 

r '"\r, .. 0,1. rI L .. · •. -1' ", ..... I t'T 

r "1''',1 

'!'fi l S ': r' s ' ) <; r. ,) t • r I , 

m,'" llrlJ;ll d, 11.rr·,.' S 

" 
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A titulo de f'xemplo, sabe-se que na !abrlcaçao de 

uma tone I ada de pape I sao gastos aprox I madamente 1)0 m I I 11 t ros 

de ~qua, S mIl KW de energia cl~trica e cerca d~ 4 m~tros 

CUblCOS de madeira, alem de varias r,rod~tos qlJi:'TIlcOS dt'stlnados 

a decompor a madeIra, branquear a (.Jasta dt~ ct'llJlvst. t te. Qudndo 

se reClcla o papel usado, boa parte destes Insumos d 1T'..lIS sa 

necessarlos, caindo em CPrCll de .clnqÜf:>nta vezes o 'c~s~mo dt'- ~-

qua e para metade o consumo de energ1a el~tflcd. al{'/T1 de nao St· 

utilizar madeIra, economizando o corte de cerca d€ 2~ a 30 ~r 

vores adultas. ou uma area plantada de J50 metros q~~jrados. 

Assim, a reciclagem 00 paoel seria um fator imDO! 
tante na imolementação ao uso sustentado aos recursos naturais, 

contribuindo para a preservação das florestas, o uso otimizadO 
do solo, oa energia e ae vários outros falares Que partICIPam 
da SlJa prOdução, atitudes fundamentais à preservação do me!o 
amOiente e à manutenção da disponiOillaaOe ae recursos para as 
futuras gerações, 

o reaproveitamento do papel. atra ... és Oa reclclage ..... 
não traz apenas reSultados diretos. Ela ~enef~cia a agr~cultu-

ra, liberanao areas ~ue seriam o~upadas ~or r~orestas 

oas, poupa os custas de formação de nOvas flore5ta~, : /:" I' a 

• 
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~m econcmia de e~er~ia equivalente a erca je 2.~ ~d~r. ~e ce 

tróleo por to~e!aaa reciclaaa, ale~ CP reDuZ;! J ~).v~e ~e 

11_0 d ser ~~;ocaao em aterros sa~itár~os em cerca oe ~O\. mi~ 

nl~llanoo um oos fatores maiS relevantes ao oolLi,3o ü ~r.o.~ 

menor cons~mo de energia resul:a e~ menor ~C._l~3~ ~~ 3:. ~ 

Quanto Qve a reauç~o do VOlUme oe a~ua ce Dr~ress "içnif~;::3 

menos oes~e.cs 105 nc 50S r~os, CO!~ 3 ~~.n:.a a~s __ 'a r.la a 
gua usada na facr. ;ç~~ ao pape: ~ ~r~ 

rt'aprc~~.'.P" 

• _ .... ô ~ "'. ~ 

I~;; ;. '" 

" . ~,.:d:::'=' 

ao papel Que se Quer oo·er. 

o consumo ae t:âDe! "i'"C i ~aa , "ci 

aiS ce expedie~te. pela ~ãmara cos OeoutacGs. pooe nãJ represe~ 

tar um voL,me s!gn~flCatlvO, em term(j., Je e<:':.'TIu.'1r a ;r'al~"':':a 

nacional a oireci~~ar-se para esse setor , 

impacto !,~~if! atIvO na rec~ç30 =a prc~uçJc ~e c~ce! ~Cy~ ~ 

Oav:a, serâ um eYe~olc. ~'TIa atituoe pioneJr'! ]ue ter~ 4'T1oa:tos 

si9ri(:"':j·~vOS 'icere a :onsciencia nac.Or"à. e.,·lmvlõr,uc a ..... J 

I daçãc ra .. )r"dll ~CS re-' ... :SCS a~o,~~' 3.5 

ao rlu~·re C€-C't..tacc ~::·.€v M:-:'.'El e:: c· ... -. >-~. 

n.IJcará ;; ... ~3. J 'iC\c.e<::.;uf' t:àS ... f'ira ~~"I P 'a'tJ, 'p ., ... e~ VI 

Ta '-'anter O~ "'ccre<;. :~~"::!D!O~ :h .. e -./ r'e<>rii~ ~ ;,,:o:o~·a. te-::~ 

a;g .... ma~ ::r~i=e !a~ ces a ça:er: 

: ! :.: , telô 

f.' .,c· 

:e;:;e-erao :I ;.', • 1i! '. .. , ' 

P 'I'" • 'j:' ~ , l' , . 
.,' •• .:o" à ", • 

, , < 

er, 'e -,::e c:..:r ;':I~t:'. ~i- .. • '~ ". ~"fio .' c ", <> .. , , ' 

. -.. '" ' .. '., 
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, . 

Com base em nossa anâlise. opinamos pela aprov! 

ção, Quanto ao trlérito, 00 Projeto oe Resolução nQ éS, de 1991, 

com as Ouas e_enoas anexas . 

Sala das R~uniões Oa ~esa, etrl 2J 

3 

EMENDA NO 01 

Acrescente-se o art. 20, renumerando-se os demais: 

A r t. 29 Para os efeitos da presente resoluç~o.e~ 
tende-se como reciclado o paoel Que tem, em sua composição,pelo 

menos 50' (cinQUenta por cento) ce material ootioo a partir 00 

reaprove.tamento de papel usadO. 

Parâgrafo Unico. Em Q~a.Quer caso o papel recicl! 

do oeverá atender às especificações t~cnicas mínimas requerioas 

para o uso a que se destina, 

Sala das Reuniões da Mesa, em )1 .:i.J. 1U.4tu L~ NtjL 

~;/~ 
Deputaco stN~SIO 6 OINO 

Primeiro v~-Pre sidente 

~lator 

EMENDA HO 02 

Acrescente-se o art. JQ, renumerando-se os demais: 

Art. 70 A prioridade a Que se refere o art. ,. 
desta Resolução dar.se-á sempre que o papel reciclaoo for ofer­

tado nas mesmas condições de preço, prazo de entrega e conOições 

de pagamento do papel convencional. 

Sala aas Reuniões da Mesa, em 

DeputadO 

PrimeIr vice-Presidente 

Relator 

111 "P'RECER DA ~ESA 

A Mesa, na reuniio de hOJe. presentes os Senho­

res Deputados Ibsen Pinheiro, PreSIdente, Genésio BernardIno. 

19 Vice-Presidente (relator), Waldir PIres, 29 Vlce-President~ 

Inocêncio Oliveira, 19 Secretário, Etevaldo Noguelra, 29 SeCT! 
tárIc, Cunha Bueno. 39 SecretárIO e Max Rosen.ann, 49 Secretã­

rlO, aprovou o Projeto de Resolução n9 68. de 1991, de autorIa 
do Senhor Deputado Sielney ele Mi&uel, que "elispõe sobre a utl11 

zaçio. pela Ci •• ra dos Deputados, de papel reciclado", na for­

.a das e.endas apresentadas pelo relator. 

das Ret,(;,es., 21 de ~utU/ode 
~uwC~ 

1992 Sala 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 
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~\J 
Emenda Aditiva 

Acrescente-se ao projeto acima referido o seguinte art. ~, renumersndo-se o atual 
art. ~ e subseqüentes: 

-Art. 2f' É vedada a impressQo ou a contrataçQo pela CSmaf8 dos Deputados de 
serviços gráficos que venham a resultar no produto final em publicações com folhas 
em branco devido a diagramaçao inadequada. " 

Justificação 

No mesmo esprrito do projeto do Ilustre Deputado Sidney de Miguel, a presente 
emenda pretende evitar os costumeiros desperdícios de folhas ociosas que se notam nas 
~ublicaçOes da Cêmara, po~es falta de planejamento na diagramaçAo do material a ser 
Impresso. / 

, (i 

, ./A . )$ Sala das Sessões, em 1° de abril de 1993 . 

. , 
I 

l_ - RELATÓRIO 

Indo a plenário, o projeto que dispõe sobre a uti 

lização de papel reciclado, pela Câmara dos Deputados, recebeu 

Emenda do nobre Deputado JOÃO TEIXEIRA mandando acrescentar o 
seguinte dispositivo: 

, I 

• 
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" Art. 2º. É vedada a impressão ou a contrata 

ção pela Câmara dos Deputados de serviços gráficos 

que venham a resultar no produto final em public~ 

ções com folhas em branco devido a diagramação ina 

dequada". 

Esclarece a justificação que se "pretende evitar 

os costumeiros desperdícios de folhas ociosas que se notam nas 

publicações da Câmara, por simples falta de planejamento na dia 

gramação do material a ser impresso". 
, , 
E o relataria . 

.--- _ VOTO DO RELATOR 
.JJ..--

5 

A emenda é oportuna e conveniente, merecendo apro 

vação. 

Devemos ter todo o cuidado no trato do dinheiro pú 

blico, evitando desperdícios. 

Diante do exposto, voto pela aprovação da 

de Plenário ao Projeto de Resolução nº 68-A/91. 

Sala das Reuniões da Mesa, em (C;!or!1?7 

ADYLSON 

eiro Vice-Pre 

Relator 

Emenda 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­
res Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente, Adylson Mctt~, 

19 Vice-Presidente(relator) , Fernando Lyra, 29 Vice-Presiden­

te, Wilson Campos, 19 Secretário, Cardoso Alves, 29 Secretá­

rio, Aécio Neves, 39 Secretário e B. Sá, 49 Secretário, apro­

vou o parecer do relator, favorável à Emenda de Plenário ao 

Projeto de Resolução n9 68-A, de 1991, que "dispõe sobre a 

utilização, pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado". 

Sala das Reuniões, em 19 de malO de 1993 

, 
< -

INocENCIO OLIVEIRA ~ ___ 

Presidente 

Centro Gnifico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 



c A Pf.~e~a~cf tPo ~a9truÓ l~h;retaP- 9.~sessoria _ 00010493.SAM 

Projeto de Resolução n° 68-A, de 1991 
(do Sr. Sidnei de Miguel) 

Dispõe sobre a utilização pela Câmara dos 
Deputados de papel reciclado. 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se ao projeto acima referido o seguinte art. 2°, renumerando-se o atual art. 2° e subseqüentes: 

-Art. ~ É vedada a impressllo ou 8 contrataçllo pela Cámara dos Deputados de seNiços grf1ficos que venham a resultar no produto final em publicações com folhas em branco devido 8 diagramaçllo inadequada. n 

Justificação 

No mesmo espfrito do projeto do Ilustre Deputado Sidney de Miguel, a presente emenda pretende evitar os costumeiros desperdícios de folhas ociosas que se notam nas publicações da Câmara, por simples falta de planejamento na diagramação do material a ser impresso. 

Sala das Sessões, em 1 ° de abril de 1993. 

18 

GER 20.01 .0050.5 - (AGO/SOI 

1 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68-A, DE 1991 

(DO SR. SIDNEY DE MIGUEL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 68, DE 

1991, QUE DISPOE SOBRE A UTILIZAÇÃO, PELA CÂMARA DOS DEPUTADOS, DE 

PAPEL RECICLADOi TENDO PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUS­

TIÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TtCN! 

CA LEGISLATIVA (RELATOR: SR. NILSON GIBSON) i E DA MESA, PELA APRO 

VAÇÃO, COM EMENDAS (RELATOR: SR. GENtSIO BERNARDINO) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

-
• 

{ 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 

GER 3.17.23.004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68-B, DE 1991 

(DO SR. SIDNEY DE MIGUEL) 

VOTAÇÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68, 

DE 1991, QUE DISPOE SOBRE A UTILIZAÇÃO, PELA CÂMARA DOS DEPUTADOS, DE 

PAPEL RECICLADO; TENDO PARECERES: DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTI 

ÇA E DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E T~CNICA LE­

GISLATIVA (RELATOR: SR. NILSON GIBSON); E DA MESA, PELA APROVAÇÃO, COM 

EMENDAS (RELATOR: SR. GEN~SIO BERNARDINO). PARECER À EMENDA DE PLENÁ­

RIO: DA MESA, PELA APROVAÇÃO (RELATOR: SR. ADYLSON MOTTA) . 

A MAT~RIA TEVE SUA DISCUSSÃO ENCERRADA NA SESSÃO DO DIA 01 DE ABRIL 

DO CORRENTE ANO . 

GER 3.17.23.004-2 - (MAl/93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO AS EMENDAS OFERECIDAS PELA MESA. 

/' 
AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO 

GEA 3.17.23.004-2 • (MAII93) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇAO A EMENDA DE PLENÁRIO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇAO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

GEA 3.17.23.004-2 - (MAlI93) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O PROJETO DE RESOLUÇÃO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACH&~. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI192) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO A_ REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 

A MAT~RIA VAI À PROMULGAÇÃO . 

• 

GER 3.17.23.00402 • (MAII93) 



RESOLUÇÃO N9 45, DE 1993 

Dispõe sobre a utilização, pela Câmara 

dos Deputados, de papel reciclado. 

Faço saber que a Câmara dos Deputados 

e eu promulgo a seguinte Resolução: 

aprovou 

Art. 19. A Câmara dos Deputados utilizará,prio­

ritariamente, observada a disponibilidade existente no mercado, 

materiais de expediente confeccionados com papel reciclado. 

Parágrafo único. À margem dos documentos expedi 

dos com o papel reciclado será impressa a expressão: "Papel re­

cicIado, menor custo ambiental". 

Art. 29. Para os efeitos da presente resolução, 

entende-se como reciclado o papel que tem, em sua composição,pe 

lo menos 50 % Ccinquenta por cento) de material obtido a partir 

do reaproveitamento de papel usado. 

Parágrafo único. Em qualquer caso o papel reCl-

clado deverá atender às especificações 

das para o uso a que se destina. 

-. .; . tecnlcas mlnlmas requer~ 

Art. 39. A prioridade a que se refere o art. 19 

desta Resolução dar-se-á sempre que o papel reciclado for ofer­

tado nas mesmas condições de preço, prazo de entrega e condi­

ções de pagamento do papel convencional. 

Art. 49. B vedada a impressão ou a contratação 

pela Câmara dos Deputados de serviços gráficos que venham a re­

sultar no produto final em publicações com folhas em branco de­

vido a diagramação inadequada. 



I 

2 • 

Art. 59. Esta resolução entra em vlgor na data 

de sua publicação. 

rlo. 
Art. 69. Revogam-se as disposições em -contra-

Câmara dos Deputados, 29 de junho de 1993 

-- -
INocBNCIO OLIVEIRA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ASSUNTO: (DO SR: SIDNEY MIGUEL) 

EI'lENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJETO DE RESOLfjÇÃO N9 68-·A, DE 1991, que 

/, Dispõe sobre a utilização, pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado." 

DESPACHO: __ ~Â~M~E~S~A~ __________________________________________________ __ 

--=-:Â:........:..i.l~E::..::S::.;;A-=--_________________________________________ em _0_6 __ de abr i 1 de 19 93 

.. 
nl~TRIRl JI~AO 

Ao Se nhor Prime iro Vice -Preside nte . 

Ao Sr. Em /3 /04/9 3 

CGJ 
19 ,em 

O Presidente --- , 
c..r---

Ao Sr. l Presidente 
,em 19 

O Presidente _____________ ( ( 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ,em 19 

O Presidente da Comissão de 

GER 3.17.07.006-1 (OUT/92) 
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Emendado; o 
Em 19 de abríl 

p;r;-ojeto retorna 
de 1993. a) 

a Mesa. 
t-iozart V. de Secr. Geral da Mesa. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 68-A, DE 1991 
(Do Sr. Sidney de Miguel) 

Dispõe sobre a utilização, pela Câmara dos Deputados, de 

papel reciclado; tendo pareceres: da Comissão de Consti­

tuição e Justiça e de Redação. pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; e, da Mesa, pela apr~ 

vação, com emendas. 

(PROJETO DE RESOLUCÃO N9 68 , DE 1991, A QUE SE REFEREM 
OS PARECERES) 

A CAMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 
Art. lD A Cá •• ra dos Deputados utilizará, p~loritarlamente, observa-

da a disponibilidade existente no mercado, materiais de expedlentec~ 

fecclonados com papel reclclado. 

Parágrafo único. ~ margeM dos documentos expedidos com o papel recl­

c1.do será impressa 8 expresslo: "Papel reclclado, menor custo ambien 

tal". 

Art. 28 Esta resoluçlo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. la Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSnFlCAçAD 

Neste final de século, o reaproveitamento dos restos da produçlo indu! 

trial e do consumo urbano são imposições, tendo em vista a limitação 

~os recursos naturais, Que estão se exaurindo, e a nece~iGade de pre­

servaçlo do planeta. 

No caso do papel, o reaproveitamento, utilizado no Brasil ainda de for 

• a li~itada, é largamente empregado nos países desenvolvidos. 

Trata-se de processo que utiliza como matéria-prima aparas e restos, r! 

colhidos por catadores e pela co leta seletiva do lixo doméstico, para 

'ebr1c.çlo dos di versos tipos de papel. 
Esse sistema enseje várias vantagens, pois consome menos energia, d1s-

pensandO 8S diversas etapas de produçlo entre o abate das á rvo res e • 
trensfor.açlo da madeira em polpa. O produto final, consequentemente é 

.uilo _ais barôlo, contribuindO para a preservaçao do .~ ~bJente, ~ 

evitar a derrubada de florestas nativas e sua fauna e a desertificação 

do solo. 
Te_os conhecimento de que .s fábricas de papel reciclado têm condições 

de atender à demanda, desde que esta efetivament e se faça sentir. 

Daí a necessidade da medida proposta neste manifesto, de substituição 

do papel utilizado nesta Casa pelo reciclado, o QU~ segu ramente, além 

de significar um importante exemplo pra todo o país, contribuirá para 

a preservaçlo, no Brasil, do indispensável equilíbrio ecológico . 

Em face ao exposto, te_os plena convicç~o de que a iniciativa haverá 

de _erecer acolhi.ento. 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUICÂO E JUSTICA E DE REDACÃO 
I- · R E L A T O R I O 

Esta projeto , de autoria do nobre cepo SIDNEY DE 
MIGUEL , estabelece que " a Câmara dos Deputados utl1izará,pri 
orita.rlamente, observada a di ibilid -spon ade existente no merca 
do, materiais 
do". A margem 

de expediente confeccionados com papel recicla_ 

dos documentos expedidos com esse tipo de papel, 
será impressa a expressão:" Papel reciclado, menor custo ambi-
ental" . 

da, "além de 
Na justificativa, o autor salienta que essa 

significar um importante exemplo para todo o 
medi 

pais, 
contribuirá para a preservação, 
quilibrio ecológico". 

no Brasil, do indispensável e-

t o relatório. 

II _ VOTO 00 RELATOR 

Nos termos regimentais, deve este nosso Colegiado 
pronunciar_se apenas sobre as preliminares de admissibilidade, 
tendo o mérito sido deferido ã douta Mesa. 

Estão atendidos os pressupostos fi d , xa os pelo Re-
gimento Interno da Casa, relativamente à autoria 
matéria legitima e ã 

a ser deliberada. A elaboração de 
se diSCiplinada no processo legislativo 
da Constituição Federal'. 

Resolução encontra_ 

art. 59 , inCiso VII, 

A técnica legislativa utilizada está correta . 

DIANTE DO 

juridicidade e técnica 
nQ 68/91. 

EXPOSTO, voto pela constitucionalidade, 

legislativa deste Projeto de Resolução 

/' /I 
I 

Sala de Reuni~, em .110~'Z _ 

III - PARECER DA cO~Iss Ao 

A Comissão de Constituiç§o e J ustiça e de 

Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa do Projeto de Resolução nQ 68/91, nos termos do p! 
recer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira 

Vice-Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, 

Messias Góis, Paes Landim, Roberto ~agalhDes, Tourinho Dan­
tas, José Thomaz Nonõ, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Dércio Knop. Edi Siliprandi, Adylson Motta, Prisco 
Viana. Israel Pinheiro, Jutahy Júnior, Moroni Torgan, Os-



\ 

valdo Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio 

Sand ra Starling, Gastone Righi, Robson luma, Wil son 
Bicudo, 
MOller, 

Luiz Plauhylino, Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira, 

rernando Freire, José Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, 
Antônio de Jesus, Jo§o Henrique, Luiz Tadeu Leite, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, ArDIdo Góes, João de Deus Antunes, 
Jair Bolsonaro e Reditárl0 ~assol. 

Sala da C 

odo OS~ LUI 

/' ~dente 

I ..,~ ê --L-:.~~. 
~~~O~GÍ~ 

Relator 

PARECER DA MESA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Resolução nQ 68, de 1991, de autoria 
do Deputado SIONEY DE MI GUEL propõe Que a Câmara dos Deputados 

passe a utilizar, prioritariamente, observada a disponibilidade 

no mercado, material de expediente confeccionado com papel recl 
clado , devendo haver, impressa na margem dos dOcumentos expedi-
dos em tal tipo de papel, a expressão "Papel reciclado, 
Custo ambiental". 

menur 

Em sua justificação, o Autor lembra que, neste fi 
nal de século, o reaproveitamento de materiais, resíduos e res 
tos do consumo urbano são fundamentais para a preservação das 

condições de vida do nosso Planeta, tendo em vista as perspectl 

vas de exaustão de vários recursos naturais . Neste contexto, co 
mo material reaproveitável, encontra-se, em grande escala, o p~ 

pel usado, obtido através de catadores ou por meio da seleção do 
lIxo urbano. 

Ainda segundo a justificação, o uso do pape} reei 
clado resulta em vantagens significativas em termos ambientais, 

como a dispensa do abate de árvores, a eliminação 00 processo 
industrial da transformação da madeira em polpa (celulose), in 

clusive com economia de energia e prOdutos químicos, Segund( ele , 

há Informações de que a Industna dc' reaproveItamento de papel 

braslleua tem condlçoes de· atendí·r à demanda, bastando, para 

seu maior desenvolvlmE'nto, qUj' SE mantenha um nível 
demanda. 

mín I mo dt· 

o projeto em análIse fOI distribuído à Comissão de 

ConstItuição e JustlÇd e de Redaçao, que se pronunCIOu pC'la 

constitUCIonal i dade , jurldlCldade e t~cnlca legislatIva da ma­
tena. 

É o relatoflo. 

J I - VOTO 00 RELATOR 

É crC'scent{ a nív('} mundial. a COnSClf>ntlZaçr't() dr 

qUl' os recursos naturaIS dl~fJOllív( lS f>m n05S0 P]ant:'ta silo llnlJ 

tados. Mvsmo os r('curso~: naturaIS rlnOVaV('ls, como as flore'stas 
cultlvad,]s, a água a f nt rqld hldraullca, u3m suas fontl s d. 

prod\l~·.-IC l.lmit<"ldas por fat f(" n,lturdls t <lU.; SOCiaIS ( ('onô-
/!lI "'os. () "Dl's('nvolvln'l'ntl .usttnt.ldo", t·m 4i..lt hâ urr· !·l..jdliít,rICl 
~ 11 tI' d .JI '(l n<'l t lI! d I S 11,\ t .I! a J 

d, su.r Ilf()SI~~a(), 'lJl·l' 'ome pdn,l~ n,.t.l c.ll''lZ dt \·Idhlll.ll o 

1J!(lC;';\'qulmtnto di n(l~~,l CI\'I!1 d~·.l(, nllnttndo ríVl'ls ad',!:Jddns 

di jd.Jlld'l,l. d, VI(Ll !'drd 1(ti, (,. I J( '\'os . 

{) I ,IIH j, 1 rr un h I I ( I r a d 01 t I I L d, <; m I 

r _r I· I" m 
1'1 ) j .t O~ 1. '~l ir m 11,1 1 I 1.1 l. I. J I I. I. ,I. 

r_< r' J. 

, I ( I 1 q I n.1 :1. 

t I \. 1 '.1 , I (r. 1 ~ 1 .. 1' r 1 
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1,1 I J li'" 1(.'.1' d( se 1 ~ <1. lns Im l'll I ( I . 
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A título de exempl o , sabe-se que na fabricação de 

uma tonelada de papel são gastos aprOXImadamente 100 mil litros 

de água , 5 mil KW de energIa elétrica e ce r ca de 4 metros 

cúbicos de madeira, além de vários produtos químlCOS destinados 

a d ecompor a madeira, branquear a pasta de celulose , etc. Ouando 

se reClela o papel usado, boa partE' destes In sumos não mais sao 

necessários, caindo em cerca de .cinqüenta vezes o consumo de á­

gua e para metade o consumo de energ I a e l étrica , além de não se 

utilizar madeira, economizando o corte de cerca de 25 a 30 ar­

vores adulta s , ou uma área plantada de 350 metros quadrados. 

Assim, a reciclagem do pape] seria um fator impo! 
tante na implementação do uso sustentado dos recursos natu ra is, 

contribuindo para a preservação das florestas, O uso otimizado 
do so l o, da energia e de vários outros fatores Que participam 
da sua prOduçã o , atitudes fundamentais à preservação do meio 

ambiente e à manutenção da disponibilidade de reCursos para as 
futuras gerações. 

o reaproveitamento do papel, através da reciclagem, 
não traz apenas resultados diretos. Ela beneficia a agricultu­
ra, liberando áreas Que seriam ocupadas por florestas cultiva-
das , poupa os custos de formação de nOvas florestas, resulta 
em economia de energia equivalente a cerca de 2 , 5 barris de p! 
tróleo por tonelada reciclada, alem de reduzir o volume de 

lixo a ser colocado em aterros sanitários em cerca de 40%, mi­

nimizando um dos fatores mais relevantes dO poluição do so10.0 
menor consumo de energia resulta em menor poluição do ar, en 

Quanto Que a redução do volume de água de processo significa 
menos Despejos nos nossos rios, pais a maioria absoluta da á 
gua usada na fabricação do papel é transformada em e gota a 
lixívia negra - de enorme potencial poluidor. 

Ressaltamos Que o reaproveitamento do pap~l usado 
como parte da matéria prIma de papel novo não é novidade, pois 
as indústrIas usam aparas junto com polpa nOva. de aCürdo com 
Os preç~s dos Insumos no merLado e d~ acorOI com a 
do papel Que se Quer obter. 

Q..;a 1 i daCe 

o consumo de papel reei lao" na forma de materi­
ais Oe expediente, pela ráry;ara dos Deputados, pOde nã represen 
tar um volume significativo, em termos de ec..tlmular a jnOu~.ria 

nacional a direcionar-se para esse setor, OI mesmo para ter urr 

impacto significativo na redução da proouça( ae pape] novo 10 

davia, será um exemplo, uma atitude piOnCJfd Que terá impactoc.. 
significativos sobre a ~)nc..ciência nacional ec..timulanao a utl 
liLação rocional dos rel~ur50S amtJienti:!IS. 

Não temo~ d~vidH5 Quanto DO rrérito Da 
do ilustre Deputado <:;'IDt,l\ MIGUE.l e di tiO E-~empl 

nificará para a sociedadt t rac.lleira. N( ~ tant 

:.. n i i a ti\- " 

QuP el;:, <oi:) 

terd( pn \ 

ta manter os nobres prin, ípios Que nr rtedra'Tl a pro~o<;ta, tf"mo~ 
algumac.. considerações a fazer: 

- o papel a ser .t ~ I 1: Cl o reli:! Câl"lêllCl dc'< De~utdJ( 

mesmo Que origl naoo de reClclaq€'m Cf' mã t erldl, Of .. €, Cu 'Ir II 

ot'eoecenao éi paarõe e "'ormd C técni ci(.. in !.Js '-'t- C)1f v. td<> 

estimular á Que a indu5tflB do papf' lNic!allO t:aLa!l'e nc 
tido de melhorar <;E-us padrõe H '/Ujl -~<"lat; 

- na fabricaçãf at ~dPt 

lt?rial rec;.clado, havendt napc'i' 
sendu n~ces aria a definição prp 

on· v.i r i 

I, n d r (, 
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Com base em nossa análise, opinamos pela aprov~ 

ção, Quanto ao mérito, do Projeto de Resolução nQ 68, de 199', 
com as duas e~endas anexas. 

Sala das ReunIões 

Primeiro 

EMENDA NO 0 1 

Acrescente-se o art . 2", renumerando-se os demais: 

Art. 2" Para os efeitos da presente resolução.e~ 

tende-se como reciclado o papel que tem, em sua composlção,pelo 
menos 50X (cinqOenta por cento) de material obtido a partir do 

reaproveitamento de papel usado. 

Parágrafo Único. Em Qualquer caso o papel recicl! 

do deverá atender às especificações técnicas minimas requeridas 

para o usO a que se destina. 

Sala das Reuniões da Mesa, em J( "-' guJ., ' 

. , 
\ 

Deputado ~~INO 
Primeiro V -Presidente 

lator 

EMENDA NO 02 

Acrescente-se o art. 32, renumerando-se os demais: 

A prlor~dade a Que se refere o art . 
desta Resolução dar-se-á sempre Que o papel reciclado for ofer­

tado nas mesmas condições de preço, prazo de entrega e condições 
de pagamento do papel convencional. 

'- ,iu !J WiZ 
Sala das Reuniões da Mesa, em li elA kl:fAPA,!. 

Deputado 

Primeir Vice-Presidente 
Relator 

III - PARE CER DA MESA 

A Mesa~ na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino ~ 

19 Vice-Presidente (relator), Waldir Pires, 29 Vice-President~ 
Inocêncio Oliveira , 19 Secretário, Etevaldo Nogueira, 29 Secr! 

tário , Cunha Bueno, 39 Secretário e Max Rosenmann, 49 Secretá­

rio~ aprovou o Projeto de Resolução n9 68, de 1991, de autoria 

do Senhor Deputado Sidney de Miguel, que "dispõe sobre a utili 

zação, pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado", na for­

ma das emendas apresentadas pelo relator . 

Sala ,.,~:/Jt" 
IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

1992 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasflia - DF 



• 

I 

I , 

OFf.~ ~C.IDA 

Projeto de ResoluçAo nO 68-A, de 1991 
(do Sr. Sidnei de Miguel) 

Dispõe sobre a utilização pela CAmara dos 
Deputados de papel reciclado. 

Emenda Aditiva 

Acrescente-se ao projeto acima referido o seguinte art. 2°, renumerando-se o atual 
art. 2D e subseqOentes: 

-Art. 2f> É vedada a impresslJo ou a contrataçlJo pela Camaf8 dos Deputados de 
seNiços gráficos que venham a resultar no produto final em publicaç{Jes com folhas 
em branco devido a diagramaçlJo inadequada. n 

Justificação 

No mesmo espfrito do projeto do Ilustre Deputado Sidney de Miguel, a presente 
emenda pretende evitar os costumeiros desperdícios de folhas ociosas que se notam nas 
publicações da CAmara, p~es falta de planejamento na diagramação do material a ser 
Impresso. ./ /' I , 

/ CC / 
"-

Sala das Sessões, em 1° de abril de 1993 . 

18 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VlCE.PRESIDENTE 

RELATÓRIO 

PROJETO DE RESOLUçAo Nº 68-A, DE 1991 

EMENDA OFERECIDA EM PLENÁRIO AO PROJE 

TO DE RESOLUçAO Nº 68-A, DE 1991, que 

"Dispõe sobre a utilização, pela Câm~ 
ra dos Deputados, de papel reciclado". 

Relator: Primeiro Vice-Presidente. 

Indo a plenário, o projeto que dispõe sobre a uti 

lização de papel reciclado, pela Câmara dos Deputados, recebeu 

Emenda do nobre Deputado JOÃO TEIXEIRA mandando acrescentar o 
seguinte dispositivo: 

" Art. 2º. É vedada a impressão ou a contrata 
ção pela Câmara dos Deputados de serviços gráficos 

que venham a resultar no produto final em publica 

ções com folhas em branco devido a diagramação ina 

dequada". 

Esclarece a justificação que se "pretende evitar 
os costumeiros desperdícios de folhas ociosas que se notam nas 
publicações da Câmara, por simples falta de planejamento na dia 

gramação do material a ser impresso". 
, , 
E o relataria. 

OVP 20.08.0017.6 - (SET/86) 
, ,.. 



02. 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DO PRIMEIRO VICE-PRESIDENTE 

VOTO DO RELATOR 

A emenda é oportuna e conveniente, merecendo apro 
vação. 

Devemos ter todo o cuidado no trato do dinheiro pú 
blico, evitando desperdícios. 

Diante do exposto, voto pela aprovação da 
de Plenário ao Projeto de Resolução nº 68-A/91. 

GVP 20.08.0017.6 - (SET/86) 

Sala das Reuniões da Mesa, em (d;/0[/13 

Dep tado 
P . I . v· P r :elro lce- re 

i , 

i 
I , 

Relator 

Emenda 
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A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputado Inocêncio Oliveira, Presidente, Adylson Motta, 

19 Vice-Presidente (relator) , Fernando Lyra, 29 Vice-Presiden­

te, Wilson Campos, 19 Secretário, Cardoso Alves, 29 Secretá­

rio, Aécio Neves, 39 Secretário e B. Sá, 49 Secretário, apro­

vou o parecer do relator, favorável à Emenda de Plenário ao 

Projeto de Resolução n9 68-A, de 1991, que "dispõe sobre a 

utilização, pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado~'. 

Sala das Reuniões, em 19 de maio de 1993 

" 
"" 

INOCENCIO OLIVEIRA 
Presidente 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 68-A, DE 1991 
.JPo Sr. Sidney de Miguel) 

Dispõe sobre a utilização, pela Câmara dos Deputados, de 
papel reciclado; tendo pareceres: da Comissão de Consti­

tuição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa; e, da Mesa, pela apr~ 
vacão, com emendas. 

(PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 68, DE 199 1, A QUE SE REFEREM 
OS PARECERES) 

A CAMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 

Art . lQ A Câmara dos Deputados utilizará, p~lorltariamente, observa-

da 8 disponibilidade existente no mercado, materiais de expediente c~ 

fecclonados com papel reciclado. 

Parágrafo único. ~ marge~ dos documentos expedidos com O papel recl­

clado será impressa a expressão: "Papel reclclado, menor custo amb!en 

tal". 

Art. 2Q Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

Art . 3g Revogam-se as disposiç~es em contrário. 

JUSTIflCAÇAO 

Neste fi nal de século, o reaproveitamento dos restos da produção indu~ 

trial e do consu.o urbano são imposições, tendo em vista a limitação 

~os recursos naturais, Que estão se exaurindo , e a nece~jdade de pre­

servaçlo do planeta. 

No caso do papel, o reaproveitamento, utilizado no Brasil ainda de for 

• 1 limitada, é largamente empregado nos países desenvolvidos. 

Trata-se de processo que utiliza como matéria-prima aparas e restos, re 

colhidos por cat adores e pela coleta seletiva do lixo doméstico, para 

fabricaçlo dos diversos tipos de papel. 
Esse sistema enseja várias vantagens, pois consome menos energia, dis-

pensando 8S diversas etapas de produçlo entre o abate das á rvo res e 8 

transfor~açlo da madeira em polpa. O produto final, consequentemente é 

.uit o mais bar. to, contribuindo para a preservação do m~ ~bJente, m 

evitar 8 derrubada de florestas nativas e sua fauna e a desertificaçlo 

do solo. 
Temos conhecimento de que as fábricas de papel reciclado têm condiç~es 

de atender à demanda, desde que esta efetivamente se faça sentir. 

Daí a necessidade da medida proposta neste manifesto, de substituição 

do papel utilizado nesta Casa pelo reciclado, o que, seguramente, além 

de significar um important e exemplo pra toda a país, contribuirá para 

a preservaçlo, no Brasil, da indispensável equilíbrio ecológ ico. 

E. face ao exposto, temos plena convicçlo de que a iniciativa haverá 

de Merecer acolhimento. 

PARECER DA COMISSÃO DE 
I- · R E L A T O R I ° CONSTITUIÇÃO E JUSTICA E DE REDAÇAO 

Esta projeto, de autoria do nobre Dep. SIDNEY DE 
MIGUEL, estabelece que " a C-amara dos Deputados utilizará , pri 
oritariamente , observada a disponibilidade existente -
d 

no merc~ 
o, materiais de expediente confeccionados com papel recicla-

do·. A margem dos documentos expedidos com esse tipo de papel, 
será impressa a expressão:" Papel reciclado , menor 
ental.. custo ambi-

Na justificativa, o autor salienta que essa medi 
da, Ralém de si 1f1 gn car um importante exemplo para todo o pais, 
contribuirá 

quilibrio 
para a preservação, no Brasil, do indispensável e­

ecológico· . 

t o relatório. 

II _ VOTO DO RELATOR 

Nos termos regimentais, deve este 
pro i nosso Colegiado 

nunc ar-se apenas sobre as preliminares 
tendo o mérito sido deferido a- A t de admiSSibilidade, 

",ou a Mesa. 
Estão atendidos os pressupostos, 

i fixados pelo Re-
g mento Interno da Casa, relativamente ~ 
matéria a autoria legitima e i 

a ser deliberada. A elaboração de 

se disciplinada no processo legislativo 
da ConstitUição Federal) • 

Resolução encontra_ 

art . 59, inciso VII, 

A técnica legislativa utilizada está correta . 

DIANTE DO 

juridicidade e técnica 

nQ 68/91. 

EXPOSTO, voto pela constitucionalidade 

legislativa deste Projeto de ReSOlução' 

/l 
Sala de Reuni~, em 

II I - PARECER OA CO MI SSAO 

A Comissão de Constituição e Justi ça e de 
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani­

memente pela constitucionalidade , jurldicidade e técnica le­
gislativa da Projeto de Resolução ng 68/91, nas termos do p! 
recer do Relatar. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

José Luiz Slerot _ Presidente, Ciro NogueIra 

Vice - Presidente, Benedito de Figueiredo, Jesus Tajra, 
Me ssias Góis, Paes Landim, Roberto Magalhães, Tourinho Dan­

tas, José Thomaz Nonê, Mendes Ribeira, Nelson Jobim, Nilson 

Gibson, Dé r cio Knop , Edi Siliprandi, Adylson Mott a, Prisco 

Viana . Israel Pinheiro , Ju tahy Júnior , Moroni Torgan, Os -
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vaIdo Melo , Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio 
Sand ra Starllng, 

Luiz Piauhylino, 

Gastone Righi, Robson lume, Wilson 
Pedro Valadares, E .... eralda de 

Bicudo, 
MOll er . 

Fernando Freire, José Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte, 
Antônio de Jesus, JaDo Henrique, Luiz Tadeu Leite, Nestor 

Duarte, Valter Pereira, Aroldo Góes, João de Deus Antunes, 
Jair 801sonaro e Reditárl0 CassoI. 

Sala da C 

ado OS~ LU! 

~dente 

~~~~ 
Relator ') 

PARECI R DA MESA 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Resolução nQ 68, de 1991, de autoria 
do Deputado SIONEY DE MIGUEL propõe que a Câmara dos Deputados 

passe a utilizar, prioritariamente, observada a disponibilidade 

no mercado, malerial de expediente confeccionado com papel ree! 
clado , devendo haver, impressa na margem dos 

dos em tal tipo de papel, a expressão "Papel 
Custo ambiental" . 

documentos expedi-
reciclado, menu r 

Em sua justificação , o Autor lembra que, neste fi 
nal de século, o reaproveitamento de materiais, resíduos e res 
tos do consumo urbano são fundamentais para a preservação das 

condições de vida do nosso Planeta, tendo em vista as perspectl 
vas de exaustão de vários recursos naturais. Neste contexto, co 

mo material reaproveitável, encontra-se, em grande escala, o p~ 

pel usado, obtido através de catadores ou por meio da seleção dO 
lixo urbano. 

Ainda segundo a justificação, o uso do papel reei 
clado resulta em vantagens significativas em termos ambientais, 
como a dispensa do abate de arvores, a eliminação do prOl essa 

industrial da transformação da madeira em polpa (celulose), in 

clusive com economia de energia e prOdutos Químicos, Segundo ele , 

há Informaçbes dE" que a lndu strla de reaproveItamento de- pape'l 

brasllelra tem condlçbcs de' atendr-r à dcmanda, bastando, para 

seu maior dcsenvolvim(>nto, qUl se: mant(>nha um njvel mínImo dl 
di..'manda. 

o projeto (>m análls(> fOI dIstribuído à Comlssao dto 

ConstltulÇ~o e JustIça e dL' Redaçao , que s(> pronuncIou lI' la 
constitucIonalidade , jurldlCldadt· e t~çnlca legIslatIva da ma 

téf"la. 

lo relilturIO. 

I I - VOTO DO RELATOR 

E crCSCt'nu:, ,) nÍvf I mundial, a con5Clc·ntI?a{.;,~o d. 

que os r~rursos naturaIS d151JonívPIs pm nosso Plan~ta sao 11ml 

t.lno!:io. M,smo os rccur-o~ niltUl".l1S rl'novávf.ls. como as florf'stns 
cultIvadas, a água I pn'lqid hidráulica , têm suas fontl 
l'rcl'J<;üo 111f.ltad.ls f,or fator.'" n,1turalS • att.' 501 lillS \ ~onô-

dI Slld r'l,oslÇ',H, s,.lIq~ ("orne ,1 qrand. nl.ta caf,a:,> dE' vlalllll,lr () 

I,rus:-;Iqulm,-'nto dt nos cl Cl\·11Il,lÇ'.lC, nl,1nt' ndo níveiS ,1d!Jj,]jos 

OC; lJ(lV()5. 

,11,3 d: cltl ldadt,<" m,'lJ"" di 
\. I .! <; ,. r. ng.Jadra r" c.ilt.qr r l,~ d, 

n '11 uI a I S 

.:l , I S, {' a: 

tI H1 

l I \ I, I j q. ('fi Li! I ~ ('Il L Oft"t,lS na' ritl c Jrr I I f 

!l!(S di LJJt"ld C )fT" <, 11 1.Jçao d' <llln'l r~' 

~ d. l',""nlJ ,1l1lÍ cl<1s 

A título de exemplo, sabe-se que na fabricação de 

uma tonelada de papel são gastos aprOXImadamente 100 mil litros 

de água , 5 mil KW de energia elétr ica e cerca de 4 metros 

cúbicos de madeira, além de vários produtos químiCOS destinados 

a decompor a madeira, branquear a pasta de celulose , etc. Quando 

se recicla o papel usado, boa parte destes lnsumos n~o maIS sAo 

necessáTlOS, caindo em cerca de .clnqüenta vezes o consumo de a­

gua e para metade o consumo de energia elétrica, além de não se 

utilizar madeira, economIzando o corte de cerca de 2S a 30 ár­

vores adultas, ou uma área plantada de JSO metros quadrados. 

Assim, a reciclagem do papel seria um fator impa! 
tante na implementação do uso sustentado dos recursos naturais, 
contribuindo para a preservação das florestas , o uso otimizado 

do solo, da energia e de varios outros fatores Que participam 

da sua produção, atitudes fundamentais à preservação do meio 
ambiente e à manutenção da disponibilidade de reCursos para as 
futuras gerações. 

o reaproveitamento do papel, atraves da reciclagem, 
não traz apenas resultados diretos. Ela beneficia a agricultu­
ra, liberando áreas Que seriam ocupadas por florestas cultiv8-
das, poupa os custos de formação de nOvas florestas, resul ta 
em economia de energia equivalente a cerca de 2,S barris de p~ 

trôleo por tonelada reciclada, além de reduzir o volume de 

lixo a ser colocado em aterros sanitarios em cerca de ~O', mi­
nimizando um dos fatores mais relevantes do poluição do so10.0 
menor consumo de energia resulta em menor poluição dr ar, en 
Quanto Que a redução do volume de água de processo significa 
menos despejos nos nossos rios, pois a maioria absoluta da á 

gua usada na fabricação do papel é tr~rlsformada em esgoto a 
lixívia negra - de enorme potencial ~oluidor. 

Ressaltamos Que o reaproveitamento do papel IJsado 
como parte da matéria prima de papel nov não é nOVIdade, pois 
as ind~strias usam aparas junto com polpa nova, de ac rde com 
o~ preços d~ insumos no mercado e dp aL rdo C0~ a 
do pape] Que se Quer ooter. 

Qua 1 idade 

o consumo de papel reclclado, na f rma de materi­
ais de expediente, pela C;3l1'ara dos Deputados, pode não represen 
tar um volume significatIvo, em termos de ec..tlmLlal a indlqrla 

nacional a direcionar-se para psse setor, o~ ~esml para ter Jn, 

impacto significativo na redução da pr duçàc de papel novo lo 

davia , será um exemplo, uma atitude pionpira qlJe tera Impa tos 

significativos sobre a 'onsciência nacional e timulanao a utJ 
lilação rélciondl dos ret'ursüs amt:it'fllal<>. 

Não temos a~\lidac-. quanto ao rnt!ito da 
do i luo<,.l !( Dt'putado SlOr.EY MI .UH (' dI t"JOI'" ('~pm(ll quE' e I <f ~ i 

nificarn t'nTa a socif'daOl r'ra<;.ileird N! en'art, te'ol t.n" 

ta mar\tpr os nobres princIpias Que nortearam a rrcpI sta, temos 
algumas (or iderações a faler: 

- o pape~ êi o;,er ul.li .. a:;o fiela l,.;3mdla dl<' (~; ,ti 

o • 1 Uà! 

ot·edecenco a padr:Ses e nHmas técn:l..a~, )(11 lu' Id' IT 'IJ tel 

e~timular a Que a )'ldúo;lrja do pape r~( .. c ddo tralJa.t'l. n "en 

tldl OP /TIplllorar seu<; pàórõe OC Qual.oacf'-; 

tenal r~r i ladl, navendo naDei'" orr VrlllOS tf' If-'<' Llt r('(icl :"] , 

s~ndo rH' e<:;~arla a aefln .... ào prl i<'d. na t(-soluça . d qlJl 

i ç" 

p ne e<, ari qu( " 

ql I (jt·s".irtu~,'rr e <, ~'r p I t 

~,t" i • di. a) r, rI' t I: ,; J ; 

df • • e l: . , 
oJd : t- . u., i :I r - t 

Jd. 

.. ~( I 

l , . , • e 

I 

; 
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Com base em nossa análise, opinamos pela aprov~ 

çlo, quanto ao mérito, do Projeto de Resolução n; 68, de 1991, 
com as duas emendas anexas. 

Sala das Reuniões 

Primeiro 

EMENDA NO 0 1 

EMENDA NO 02 

Acrescente-se o art. 3 11 , renumerando-se os demais: 

Art. 711 A prioridade a que se refere o art. 1° 

desta Resoluç§o dar-se-á sempre que o papel reciclado for ofer­
tado nas mesmas condições de preço, prazo de entrega e condições 
de pagamento do papel convencional. 

, . • 1" tiL 19~ Z 
Sala das Reuniões da Mesa. em tI ti< flt~ 

Deputado 

Primei r Vice-Presidente 
Acrescente-se o art. 211 , renumerando-se os demais: Relator 

Art. 2; Para os efeitos da presente resolução,e~ 

tende-se como reciclado o papel que tem, em sua composição,pelo 
menos 50S (cinqOenta por cento) de material obtido a partir do 

reaproveitamento de papel usado. 

Parágraro Único. Em qualquer caso o papel recicl~ 
do deverá atender às especifi cações técnicas mínimas requeridas 

para o uso a que se destina. 

/ 

Sala das Reuniões da Mesa, em ;1 Ih 

" 

\ 

Deputada 

lator 

III - PARECER DA MESA 

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senho­

res Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino, 

19 Vice-Presidente (relator), Waldir Pires, 29 Vice-President~ 
Inocêncio Oliveira, 19 Secretário, Etevaldo Nogueira, 29 SeCT! 

tário. Cunha Bueno, 39 Secretário e Max Rosenmann, 49 Secretá­

rio, aprovou o Projeto de Resolução n9 68, de 1991, de autoria 

do Senhor Deputado Sidney de Miguel, que "dispõe sobre a utili 

zatão, pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado", na for­
ma das emendas apresentadas pelo relator . 

Sala '''OZ' 
IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

1992 

Centro GrMico do Senado Federal- Brasllia - DF 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Câma ra dos Deputados 

ASSUNTO: 
(DO SR . SIDNEY DE MIGUEL) 

PROTOCOLO N. o 

Dispõe sobre a utilização, pela Câmara dos Deputados, de papel reciclado . 

DESPACHO: CONST . E JUSTIÇA E DE REDAÇAO =: ,#.G$~ 
... _ .. -_. --- ----_. -----_ ... -_. _. _. _. -_ ... _. _. -_ .... ---_. _ .... -_ .......... -... -" _ ... ----_ ... .. --_ ........ _ .......... _ ... _ .............. - ..... -_ ........... --_ .. ~. _ ..... _ ... -_ ....... -_ .. . 

..... ~? .... ~~s UI vo. ................................................ em ....... J...L .... de............ .... /'A. ........................ . .. de 19.1.1 ... . 

DIS TRIBUICÃO 

Ao Sr. ... , ......... - -.-.......... _ ................. _... .. em 19 ................................................................................................ , 
O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. eIn 19 ......... .. ... ............. ......... ..... .... .. .... ... .. ....................... .. ... .. .... ...... .. .... ............................................ . , ......... .. 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. enl 19 ................................................................ . .................................................................. , ............ ... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ............................................................ .. ........................................................................ , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. .. .. ...................................................................................................................................... , eIll 19 ........... . .......... . 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. . .................................................................................................................................... , eln 19 

o Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ................................................................ ...... .. ....... . ... . .................................................... , elU 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. ........................ ........ ............................................................. , em 19 

O Presidente da Comissão de 

Ao Sr. elll 19 ....................................................................... .. ................................................................. , .. ........ .. ......... 

O Presidente da Conlissão de 

DCM 2.03 

-
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

l' I I, \)ul ... v 

l .',,.. 

,::,VI ... .1.':- '7 -'T! 
, 

.. r- 1 , -, 1 I • 

(), . 
--------

, .. l' • I 

-pÜLl ú. ...... I 1 1 l j I I I , 

Ao Senhor Primeiro Vice-Presidente, para 

relatar (RI , art . 216, ~ 29 111) 
-- --- . . - --.. - - - .... Em 01 / 0+ / 92 . 

( ~ ~11 E 
\ ~ f l:Ll I • . 1' , • • 

Presidente 

GER 20.01.0007,e - (SET/ee) 
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Con s t . E' JlJst i c:a E' dE' RE'dac:c\o(Ad."' .~j 4 , I ) 

CÂMARA DOS DEPUTA 

Em 23 I 10 I 91. Pr E's idE.'nt(::.' 

PROJETO DE RESOLUÇÃO NQ b~ DE 1991 

(Do Sr. Sidney de Miguel) 

Dispõe sobre a 

reciclado I@ EemAIi'& ';~86 gB~wtiW"S 
'< ... 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE: 

• Art. 1º A Câmara dos Deputados utilizará, prioritariamente, observa-

da a disponibilidade existente no mercado, materiais de expediente con 

feccionados com papel reciclado. 

Pará gra fo ún i co . À marge m dos documentos expedidos com o pa pel r eci-

clado será impres s a a exp r es s ão: "Papel re c i cl ad o , menor custo ambien 

ta l " . 

Art. 2º Es t a resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

.. Art. 3º Revoga m-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Neste final de século, o reaproveit amen t o dos r estos da produção indu~ 

tr i al e do consumo urbano são i mpo siç õe s, t endo em vista a limitação 

dos recursos naturais, que estão se exau ri ndo , e a ne c essidade de pre -

GER 20.01.0050.5 - (ABR/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

servação do planeta. 

No caso do papel, o reaproveitamento, utilizado no Brasil ainda de for 

ma limitada, é largamente empregado nos países desenvolvidos. 

Trata-se de processo que utiliza como matéria-prima aparas e restos, r~ 

colhidos por catadores e pela coleta seletiva do lixo doméstico, para 

fabricação dos diversos tipos de papel. 

Esse sistema enseja várias vantagens, pois consome menos energia, dis-

pensando as diversas etapas de produção entre o abate das árvores e a 

transformação da madeira em polpa. O produto final, consequentemente é 
j 

muito mais barato, contribuindo para a preservação do meio ambiente, ffi 

evitar a derrubada de florestas nativas e sua fauna e a desertificação 

do solo. 

Temos conhecimento de que as fábricas de papel reciclado têm condições 

de atender à demanda, desde que esta efetivamente se faça sentir . 

Daí a necessidade da medida proposta - neste manifesto, de substituição 

do papel utilizado nesta Casa pelo reciclado, o qu~ seguramente, além 

de significar um importante exemplo pra todo o país, contribuirá para 

a preservação, no Brasil, do indispensável equilíbrio ecológico. 

Em face ao exposto, temos plena convicção de que a iniciativa haverá 

de merecer acolhimento. 

Sala das Se sões a s I..) de ([)\ov. / !> r 

sl0DE / 
GER 20.01.0050.5 - (ABR '9 1) 


